


13.3 - Remuneração variável do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho
fiscal

1 
 

 

13.3 - Em relação à remuneração variável dos 3 últimos exercícios sociais e à prevista 
para o exercício social corrente do conselho de administração, da diretoria 
estatutária e do conselho fiscal: 

 

Nos últimos 3 exercícios não houve o pagamento simultâneo de Bônus e PLR, por este 
motivo não há previsão deste valor quanto ao bônus, estando toda a Remuneração 
Variável informada como PLR. 

 

2010 

 

  

 

2011  
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13.3 - Remuneração variável do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho
fiscal

2 
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13.4 - Plano de remuneração baseado em ações do conselho de administração e diretoria
estatutária

 

13.4 - Em relação ao plano de remuneração baseado em ações do conselho de 
administração e da diretoria estatutária, em vigor no último exercício social e 
previsto para o exercício social corrente: 

 
A Companhia não possui, atualmente, um plano de opção de compra de ações (stock 
option) para seus executivos. 

 

divulgadas nos itens acima. 
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13.5 - Participações em ações, cotas e outros valores mobiliários conversíveis, detidas por
administradores e conselheiros fiscais - por órgão

13.5 - Informar a quantidade de ações ou cotas direta ou indiretamente detidas, no Brasil 
ou no exterior, e outros valores mobiliários conversíveis em ações ou cotas, emitidos pelo 
emissor, seus controladores diretos ou indiretos, sociedades controladas ou sob controle 
comum, por membros do conselho de administração, da diretoria estatutária ou do 
conselho fiscal, agrupados por órgão, na data de encerramento do último exercício social:  

 
Conselho de Administração: 

 
Posição acionária na Companhia de cada membro do Conselho de Administração, 
efetivo (E) e suplente (S), em 31 de dezembro de 2012: 

 

 Nomes 
Ações 

Ordinárias 
Ações 

Preferenciais Total 
% s/  

Capital Total 
Ivan Müller Botelho (E) 2.206.495 785.280 2.991.775 0,28% 
Ricardo Perez Botelho (E) 255 1.020 1.275 0,00% 
Antônio José de Almeida Carneiro (E) - - - 0,00% 
Marcílio Marques Moreira (E) - - - 0,00% 
Omar Carneiro da Cunha Sobrinho (E)  - - - 0,00% 
André La Saigne de Botton (S) - - - 0,00% 
Pedro Boardman Carneiro (S) - - - 0,00% 
Total 2.206.750 786.300 2.993.050 0,29% 

 
 
Diretoria: 
 
Posição acionária na Companhia de cada diretor em 31 de dezembro de 2012 

 

 Nomes Cargo 
Ações 

Ordinárias 
Ações 

Preferenciais 
 

Total 
% s/  

Capital Total 

Ricardo Perez Botelho  
Diretor 

Presidente 255 1.020 1.275 0,00 

Maurício Perez Botelho  

Diretor 
Financeiro e 

Relações com 
Investidores 70.556 280.974 351.530 0,03 

Danilo de Souza Dias 

Diretor de 
Regulação e 

Estratégia - - - - 

José Marcelo Gonçalves Reis 

Diretor de 
Suprimentos e 

Logística - - - - 
Daniele Araújo Castelo 
Salomão 

Diretor de Gestão 
de Pessoal - - - - 

Total - 86.511 344.794 431.305 0,03 

 
 
Os Conselheiros e diretores da Energisa S/A não possuem ações de emissão das empresas 
controladas. 
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13.6 - Remuneração baseada em ações do conselho de administração e da diretoria
estatutária

13.6 - Em relação à remuneração baseada em ações reconhecida no resultado dos 3 
últimos exercícios sociais e à prevista para o exercício social corrente, do 
conselho de administração e da diretoria estatutária, elaborar tabela com o 
seguinte conteúdo: 

 
 
 
A Companhia não possui, atualmente, um plano de opção de compra de ações (stock 
option) para seus executivos. 
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13.7 - Informações sobre as opções em aberto detidas pelo conselho de administração e
pela diretoria estatutária

1 
 

13.7 - Em relação às opções em aberto do conselho de administração e da diretoria 
estatutária ao final do último exercício social, elaborar tabela com o seguinte 
conteúdo: 
 
 
A Companhia não possui, atualmente, um plano de opção de compra de ações (stock 
option) para seus executivos. 
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13.8 - Opções exercidas e ações entregues relativas à remuneração baseada em ações do
conselho de administração e da diretoria estatutária

13.8 - Em relação às opções exercidas e ações entregues relativas à remuneração baseada 
em ações do conselho de administração e da diretoria estatutária, nos 3 últimos 
exercícios sociais, elaborar tabela com o seguinte conteúdo: 
 
 
A Companhia não possui, atualmente, um plano de opção de compra de ações (stock 
option) para seus executivos. 
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13.9 - Informações necessárias para a compreensão dos dados divulgados nos itens 13.6 a
13.8 - Método de precificação do valor das ações e das opções

13.9 - Descrição sumária das informações necessárias para a compreensão dos dados 
divulgados nos itens 13.6 a 13.8, tal como a explicação do método de precificação 
do valor das ações e das opções, indicando, no mínimo: 
 
 
A Companhia não possui, atualmente, um plano de opção de compra de ações (stock 
option) para seus executivos. 
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13.10 - Informações sobre planos de previdência conferidos aos membros do conselho de
administração e aos diretores estatutários

13.10 - Em relação aos planos de previdência em vigor conferidos aos membros 
do conselho de administração e aos diretores estatutários, fornecer as 
seguintes informações em forma de tabela: 
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Valor da menor 
remuneração(Reais)

17.921,29 16.896,08 15.630,79 15.887,09 15.593,95 14.805,12

Valor da maior 
remuneração(Reais)

58.343,05 53.141,65 49.955,68 59.237,95 59.237,95 59.465,55

Valor médio da 
remuneração(Reais)

35.973,84 33.388,61 31.298,15 48.163,14 46.987,16 37.394,92

Diretoria Estatutária Conselho de Administração

Valores anuais

Nº de membros 5,00 5,00 5,00 7,00 7,00 7,00

31/12/2012 31/12/2011 31/12/2010 31/12/2012 31/12/2011 31/12/2010

31/12/2011 Na Diretoria Estatutária para o cálculo do valor médio foi utilizado 4 pessoas, pois um dos membros não recebe honorários, pois é remunerado como membro do Conselho de Administração.

31/12/2010 Na Diretoria Estatutária para o cálculo do valor médio foi utilizado 4 pessoas, pois um dos membros não recebe honorários, pois é remunerado como membro do Conselho de Administração.

Observação

Diretoria Estatutária

31/12/2012 Na Diretoria Estatutária, para o cálculo do valor médio foram utilizadas 4 pessoas, pois um dos membros não recebe remuneração, pois é remunerado como membro do Conselho de 
Administração.

31/12/2010 No Conselho de Administração, para o cálculo do valor médio foi utilizado 6 pessoas, pois um dos membros não recebeu honorários.

31/12/2011 No Conselho de Administração para o cálculo do valor médio foi utilizado 6 pessoas, pois um dos membros não recebeu honorários.

Conselho de Administração

31/12/2012 No Conselho de Administração, para cálculo do valor médio, foram utilizadas seis pessoas, pois um dos membros não recebeu honorários.

13.11 - Remuneração individual máxima, mínima e média do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal
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13.12 - Mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em caso de
destituição do cargo ou de aposentadoria

1 
 

 
13.12 - Descrever arranjos contratuais, apólices de seguros ou outros instrumentos que 

estruturem mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em 
caso de destituição do cargo ou de aposentadoria, indicando quais as conseqüências 
financeiras para o emissor: 
 
 
Não há. 
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13.13 - Percentual na remuneração total detido por administradores e membros do
conselho fiscal que sejam partes relacionadas aos controladores

13.13 - Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar o percentual da remuneração 
total de cada órgão reconhecida no resultado do emissor referente a membros do 
conselho de administração, da diretoria estatutária ou do conselho fiscal que sejam 
partes relacionadas aos controladores, diretos ou indiretos, conforme definido pelas 
regras contábeis que tratam desse assunto: 
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13.14 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal, agrupados por
órgão, recebida por qualquer razão que não a função que ocupam

13.14 - Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no 
resultado do emissor como remuneração de membros do conselho de administração, 
da diretoria estatutária ou do conselho fiscal, agrupados por órgão, por qualquer 
razão que não a função que ocupam, como por exemplo, comissões e serviços de 
consultoria ou assessoria prestados: 

 

Não ocorreu nenhum pagamento dessa natureza. 
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13.15 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal reconhecida no resultado de

controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de controladas do emissor

1 
 

13.15 - Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no 
resultado de controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum 
e de controladas do emissor, como remuneração de membros do conselho de 
administração, da diretoria estatutária ou do conselho fiscal do emissor, agrupados 
por órgão, especificando a que título tais valores foram atribuídos a tais indivíduos: 

2010 
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13.15 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal reconhecida no resultado de

controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de controladas do emissor

2 
 

 

 

2011 
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13.15 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal reconhecida no resultado de

controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de controladas do emissor

3 
 

 

2012 
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13.15 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal reconhecida no resultado de

controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de controladas do emissor

4 
 

 

Os valores acima se referem ao rateio da remuneração dos administradores estatutários da 
Emissora nas demais empresas do Grupo Energisa. 
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13.16 - Outras informações relevantes

13.16 - Outras informações relevantes 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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14.1 - Descrição dos recursos humanos

14.1 – Recursos Humanos da Companhia: 

a) Número de empregados (total, por grupos com base na atividade 
desempenhada e por localização Geográfica): 

 

b) Número de terceirizados (total, por grupos com base na atividade 
desempenhada e por localização Geográfica): 
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14.1 - Descrição dos recursos humanos

 

c) Índice de Rotatividade: 

O índice de rotatividade dos empregados da Companhia é de 1,49% em 2012, 
1,25% para o ano de 2011 e 1,09% para o ano de 2010.  

d) Exposição da Companhia a passivos e contingências trabalhistas: 
 
Em 31 de dezembro de 2012, a Companhia e/ou as Controladas eram partes 
relevantes em processos judiciais, administrativos e arbitrais, envolvendo matéria 
trabalhista com risco provável, no valor total de R$ 29.648 mil (R$ 29.717 mil em 31 
de dezembro de 2011). Para maiores informações sobre esses processos, vide item 
4.3 deste Formulário de Referência. 
 
A provisão para contingências trabalhistas da Companhia em 31 de dezembro de 2012 
era de R$ 29.648 mil. Nos exercícios sociais de 2011, 2010 e 2009, as provisões para 
contingências trabalhistas eram de R$ 29.717 mil, R$ 38.538 mil e R$ 40.336 mil, 
respectivamente.  
 
Para maiores informações sobre os provisionamentos da Companhia para 
contingências trabalhistas, vide itens 4.3 a 4.7 do presente Formulário de Referência. 
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14.2 - Alterações relevantes - Recursos humanos

 
14.2 - Alteração relevante nos recursos humanos  
 
 
 
Não houve qualquer alteração que entendemos relevante ocorrida com relação aos números 
divulgados no item 14.1. 
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14.3 - Descrição da política de remuneração dos empregados

 

14.3 - Descrever as políticas de remuneração dos empregados da Companhia 
informando: 

 

a) política de salários e remuneração variável 
 
A política salarial é baseada na legislação trabalhista e a data-base do acordo 
coletivo inerente à categoria dos empregados. 

Adicionalmente, a Companhia concede reajustes salariais por mérito, promoção, 
enquadramento ou equiparação, sempre baseados na avaliação anual de desempenho 
do empregado. 

Com relação à remuneração variável a Companhia possui para todos os empregados 
programa de Participação nos Lucros e Resultados com metas objetivas definidas e 
acordadas com o sindicato dos empregados. 

Adicionalmente, para os níveis gerenciais a Companhia possui um programa de 
remuneração por resultados com indicadores definidos para cada gerente e 
compostos de indicador de desempenho individual, indicadores gerenciais da área de 
atuação e indicadores globais da Companhia. 
 
 
b) política de benefícios 
 
A Companhia oferece um pacote de benefícios para os funcionários, o qual incluiu 
auxílio alimentação, auxílio material didático, auxílio creche, auxílio portador de 
deficiência, ajuda transferência, seguro de vida, assistência médica e odontológica, 
previdência privada, complementação de auxílio doença e acidente trabalho, prêmio 
aposentadoria e bolsa de estudo, que fazem parte do acordo coletivo de trabalho. 

Para o Presidente e Vice Presidente do Conselho de Administração e todos os 
membros da Diretoria Estatutária a Companhia oferece os seguintes benefícios: 
Seguro Saúde, Seguro de Vida, Previdência Privada e Automóvel, conforme disposto 
no quadro 13.1(b). 

Para os membros da Diretoria não estatutária a Companhia oferece os seguintes 
benefícios. Seguro Saúde, Seguro de Vida, Previdência Privada, Automóvel e Ticket 
Alimentação, conforme disposto no quadro 13.1(b). 
 
 
c) características dos planos de remuneração baseados em ações dos empregados 
não-administradores identificando: i) grupos de beneficiários; ii) condições para 
exercício; iii) preços de exercício; iv) prazos de exercício; e v) quantidade de 
ações comprometidas pelo plano 

 

A Companhia não possui plano de remuneração baseado em ações.  
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14.4 - Descrição das relações entre o emissor e sindicatos

14.4 - Descrever as relações entre a Companhia e sindicatos: 

 

Os sindicatos abaixo relacionados são aqueles que mantêm relações com a 
Companhia e aos quais a Companhia é filiada.  

A relação com os mesmos é cordial: 

Sindicato Intermunicipal das Indústrias de Energia Elétrica e Prestação de 
Serviços 
CNPJ:  08.828.706/0001-01 
Rua Ofélia Resende, 101 – Bairro Bandeirantes  
CEP: 36773-082 – Cataguases - MG 

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Cataguases 
CNPJ: 19.534.775/0001-75  
Av. Cel. Antônio Augusto de Souza 211 - Centro 
CEP: 36770-001 - Cataguases – MG 
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TOTAL 0 0,000000%

OUTROS

28.496.185 4,800000% 90.228.179 13,800000% 118.724.364 9,500000%

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

TOTAL 0 0,000000%

13.099.546/0001-93 Brasileira-SP Sim Não 20/06/2013

GIF IV Fundo de Investimento em Participações

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

26.700.000 4,500000% 106.800.000 16,400000% 133.500.000 10,700000%

TOTAL 0 0,000000%

482.635.157 81,400000% 357.758.543 54,800000% 840.393.700 67,500000%

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Gipar S/A

02.260.956/0001-58 Brasileira-RJ Sim Sim 20/06/2013

TOTAL 0 0,000000%

23.160.658/0001-66 Brasileira-MG Não Não 20/06/2013

Itacatu S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

30.526.825 5,200000% 707.400 0,100000% 31.234.225 2,500000%

TOTAL 0 0,000000%

11.390.348/0001-59 Brasileira-RJ Sim Não 20/06/2013

Fundo de Investimento em Participações da Serra - FIP da Serra

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

19.988.185 3,400000% 79.952.740 12,200000% 99.940.925 8,000000%

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Acionista

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Detalhamento por classes de ações (Unidades)

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %
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TOTAL

592.714.397 100,000000% 652.976.492 100,000000% 1.245.690.889 100,000000%

TOTAL 0 0,000000%

4.368.045 0,700000% 17.529.630 2,700000% 21.897.675 1,800000%

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

AÇÕES EM TESOURARIA - Data da última alteração: 30/04/2012

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

Acionista

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Detalhamento por classes de ações (Unidades)

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %
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TOTAL

350.949.570 100,000000 350.000.000 100,000000 700.949.570 100,000000

6 0,000000 0 0,000000 6 0,000000

OUTROS

TOTAL 0 0.000000

16.674.735/0001-30 Brasileira-MG Não Sim 24/04/2013

Nova Gipar Holding S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

350.949.564 100,000000 0 0,000000 350.949.564 50,100000

TOTAL 0 0,000000

10.512.581/0001-02 Brasileira-RJ Não Não 24/04/2013

Fundo de Invest. em Participações da Serra (FIP da Serra)

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

0 0,000000 350.000.000 100,000000 350.000.000 49,900000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Gipar S/A 02.260.956/0001-58

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

21.698.982 100,000000 0 0,000000 21.698.982 100,000000

OUTROS

2.101.604 9,690000 0 0,000000 2.101.604 9,690000

TOTAL 0 0.000000

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A

20.286.787/0001-07 Brasileira-MG Não Sim 15/04/2013

15.656.841 72,150000 0 0,000000 15.656.841 72,150000

TOTAL 0 0.000000

006.063.327-15 Brasileira-MG Não Não 24/04/2013

Gilberto Muller Botelho

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

1.901.858 8,760000 0 0,000000 1.901.858 8,760000

TOTAL 0 0.000000

053.039.237-20 Brasileira-RJ Não Não 24/04/2013

Francisco Eduardo Muller Botelho

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

2.038.679 9,400000 0 0,000000 2.038.679 9,400000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Itacatu S/A 23.160.658/0001-66

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

1.438.604 100,000000 0 0,000000 1.438.604 100,000000

OUTROS

321.620 22,400000 0 0,000000 321.620 22,400000

TOTAL 0 0.000000

002.991.386-15 Brasileira-MG Não Sim 24/04/2013

Ivan Müller Botelho

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

1.116.984 77,600000 0 0,000000 1.116.984 77,600000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A 20.286.787/0001-07

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

350.949.570 100,000000 0 0,000000 350.949.570 100,000000

OUTROS

0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000

TOTAL 0 0.000000

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A

20.286.787/0001-07 Brasileira-MG Não Não 24/04/2013

92.596.352 26,400000 0 0,000000 92.596.352 26,400000

TOTAL 0 0.000000

23.160.658/0001-66 Brasileira-MG Não Sim 24/04/2013

Itacatu S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

177.600.942 50,600000 0 0,000000 177.600.942 50,600000

TOTAL 0 0.000000

10.512.581/0001-02 Brasileira-SP Não Não 24/04/2013

Gaster Participações S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

80.752.276 23,000000 0 0,000000 80.752.276 23,000000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Nova Gipar Holding S/A 16.674.735/0001-30

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

21.698.982 100,000000 0 0,000000 21.698.982 100,000000

OUTROS

6.042.141 27,850000 0 0,000000 6.042.141 27,850000

TOTAL 0 0.000000

20.286.787/0001-07 Brasileira-MG Não Sim 15/04/2013

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

15.656.841 72,150000 0 0,000000 15.656.841 72,150000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Itacatu S/A 23.160.658/0001-66

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

1.438.604 100,000000 0 0,000000 1.438.604 100,000000

OUTROS

321.620 22,400000 0 0,000000 321.620 22,400000

TOTAL 0 0.000000

002.991.386-15 Brasileira-MG Não Sim 24/04/2013

Ivan Muller Botelho

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

1.116.984 77,600000 0 0,000000 1.116.984 77,600000

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A 20.286.787/0001-07

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração
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TOTAL

1.438.604 100,000000 0 0,000000 1.438.604 100,000000

OUTROS

321.620 22,400000 0 0,000000 321.620 22,400000

TOTAL 0 0.000000

1.116.984 77,600000 0 0,000000 1.116.984 77,600000

Classe ação Qtde. de ações (Unidades) Ações %

Ivan Muller Botelho

002.991.386-15 Brasileira-MG Não Sim 24/04/2013

CONTROLADORA / INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista Composição capital social

Multisetor Com. Ind. e Participações S/A 20.286.787/0001-07

ACIONISTA

CONTROLADORA / INVESTIDORA

15.1 / 15.2 - Posição acionária

Qtde. ações ordinárias (Unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais (Unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações (Unidades) Total ações %

Detalhamento de ações (Unidades)

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade-UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração

PÁGINA: 297 de 377

Formulário de Referência - 2013 - ENERGISA SA Versão : 3



Total 343.142.185 28,040000%

Ações em circulação correspondente a  todas ações do emissor com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele 
vinculadas, dos administradores do emissor e das ações mantdas em tesouraria

Ações em Circulação

Quantidade preferênciais (Unidades) 275.394.873 43,340000%

Quantidade ordinárias (Unidades) 67.747.312 11,510000%

Quantidade acionistas pessoa física 
(Unidades)

2.901

Data da última assembleia / Data da 
última alteração

20/06/2013

Quantidade acionistas pessoa jurídica 
(Unidades)

432

Quantidade investidores institucionais 
(Unidades)

20

15.3 - Distribuição de capital
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15.4 - Organograma dos acionistas

 
15.4 - Organograma dos acionistas (20/06/2013) 
 
 
 

Acionistas da Energisa S/A detentores de mais de 5% do capital na espécie 
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15.5 - Acordo de acionistas arquivado na sede do emissor ou do qual o controlador seja
parte

15.5 – Acordo de acionistas  
 
 
Em 20 de junho de 2013, foi celebrado um acordo de voto (“Acordo”) entre o acionista 
controlador Gipar S.A., sociedade anônima, com sede na Av. Pasteur, nº 110, Botafogo, Rio de 
Janeiro – RJ, CEP: 22290-240, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.260.956/0001-58, o acionista 
minoritário Fundo de Investimento em Participações da Serra - FIP da Serra, com sede na Pc. 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Bloco Torre Itausa, Parque Jabaquara, São Paulo – SP, 
CEP: 08.210-040, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.390.348/0001-59 (“FIP da Serra”), e o acionista 
minoritário GIF IV Fundo de Investimento em Participações, registrado no CNPJ/MF 
13.099.546/0001-93 (“GIF IV”), gerido pela Gávea Investimentos Ltda., instituição com sede na 
Avenida Ataulfo de Paiva, nº 1.100, 7º andar, Parte, Leblon, CEP 22440-035, Rio de Janeiro - RJ, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.669.128/0001-66 (“Gávea”). 
 
O Acordo disciplina exclusivamente a eleição pelo GIF IV, nos termos ali estabelecidos, de 1 (um) 
membro do Conselho de Administração da Companhia e de seu respectivo suplente, sem alterar a 
estrutura de controle da Companhia e sem disciplinar demais direitos políticos ou patrimoniais 
dos seus signatários.  
 
A Energisa informa ainda que o Acordo está arquivado em sua sede social e encontra-se disponível 
para consulta nos sites da Companhia (www.investidores.grupoenergisa.com.br), da Comissão de 
Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da BM&FBovespa (www.bmfbovespa.com.br). 
 
A integra do Acordo encontra-se a seguir: 
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ACORDO DE VOTO 

 

 

Pelo presente instrumento particular: 

 

1. GIPAR S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Av. Pasteur, nº 110 

Parte, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22.290-240, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 02.260.956/0001-58 (“Gipar”); 

 

2. GIF IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, inscrito no CNPJ/MF 

13.099.546/0001-93, gerido pela Gávea Investimentos Ltda., instituição com 

sede na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 1.100, 7º andar, Parte, Leblon, CEP 

22440-035, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.669.128/0001-

66 (“FIP Gávea”),  

 

3. FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES DA SERRA - FIP DA SERRA, 

fundo de investimento em participações constituído sob a forma de condomínio 

fechado, inscrito no CNPJ sob o nº. 11.390.348/0001-59, neste ato representado 

por seu administrador, Intrag Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda., Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Itaúsa, São Paulo – 

SP, CNPJ/MF sob o nº 62.418.140/0001-31 (“FIP da Serra”); 

 

Gipar, FIP Gávea e FIP da Serra doravante também denominados, individualmente, 

como “Acionista” e, em conjunto, como “Acionistas”;  

 

E, ainda, como interveniente anuente e obrigada nos termos das Cláusulas Sexta e 

Sétima deste Acordo,  

 

4. ENERGISA S.A., sociedade anônima de capital aberto com sede na cidade de 

Cataguases, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.864.214/0001-06, neste ato representada nos termos do seu estatuto social 

(“Companhia”); 

 

CONSIDERANDO que Gipar é o acionista controlador da Companhia e titular de 

um total de 840.393.700 (oitocentas e quarenta milhões, trezentas e noventa e três mil 

e setecentas) ações de emissão da Companhia, representativas de 67,5% (sessenta e 

sete vírgula cinco por cento) do capital social da Companhia, sendo (i) 482.635.157 

(quatrocentas e oitenta e duas milhões, seiscentas e trinta e cinco mil e cento e 

cinquenta e sete) ações ordinárias, representativas de 81,4% (oitenta e um vírgula 

quatro por cento) do capital votante da Companhia; e (ii) 357.758.543 (trezentas e 

cinquenta e sete milhões, setecentas e cinquenta e oito mil e quinhentas e quarenta e 

três) ações preferenciais, representativas de 54,8% (cinquenta e quatro vírgula oito 

por cento) do total de ações preferenciais sem direito a voto da Companhia; 
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CONSIDERANDO que o FIP Gávea é um acionista minoritário relevante da 

Companhia, titular de 26.700.000 (vinte e seis milhões e setecentas mil) certificados 

de depósito de ações formados por 1 (uma) ação ordinária e 4 (quatro) ações 

preferenciais cada (“Units”), que representam um total de 26.700.000 (vinte e seis 

milhões e setecentas mil) ações ordinárias e 106.800.000 (cento e seis milhões e 

oitocentas mil) ações preferenciais de emissão da Companhia;  

 

CONSIDERANDO que o FIP da Serra também é um acionista minoritário relevante 

da Companhia, titular de 19.988.185 (dezenove milhões, novecentas e oitenta e oito 

mil e cento e oitenta e cinco) Units, que representam um total de 19.988.185 

(dezenove milhões, novecentas e oitenta e oito mil e cento e oitenta e cinco) ações 

ordinárias e 79.952.740 (setenta e nove milhões, novecentas e cinquenta e duas mil e 

setecentas e quarenta) ações preferenciais de emissão da Companhia;  

 

CONSIDERANDO que FIP Serra e FIP Gávea são acionistas minoritários relevantes 

e que Gipar é o acionista controlador da Companhia, os Acionistas reconhecem que é 

essencial para as atividades da Companhia a manutenção do Controle pela GIPAR, a 

qualquer tempo, durante a vigência do presente Acordo de Voto;  

 

CONSIDERANDO que o FIP Gávea tem interesse em indicar um membro do 

Conselho de Administração da Companhia; 

 

CONSIDERANDO que um dos objetivos do Contrato de Compra e Venda de Ações 

e outras Avenças celebrado entre FIP SERRA e FIP Gávea, em 20 de junho de 2013, 

é aumentar o percentual de “free float” das ações de emissão da Energisa S.A., 

conforme previsto nos regulamentos de listagem de nível diferenciado de governança 

da BM&F Bovespa; e 

 

CONSIDERANDO que os Acionistas desejam regular o exercício do direito de voto 

em eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; 

 

RESOLVEM OS ACIONISTAS, celebrar o presente Acordo de Voto (o “Acordo”), 

que será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

Cláusula Primeira 

Eleição dos Membros do Conselho de Administração 

 

1.1. Dentro de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura deste Acordo, o 

estatuto social da Companhia deverá ser alterado de modo que o Conselho de 

Administração passe a ser composto por, no mínimo, 7 (sete) membros.  

 

1.2. A eleição, pelos Acionistas, de membros do Conselho de Administração, 

observará o que dispuser este Acordo. 
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1.3. Nas eleições de membros do Conselho de Administração, Gipar deverá tomar as 

providências necessárias e exercer seu direito de voto para eleger 1 (um) membro e 

seu respectivo suplente indicados pelo FIP Gávea. 

 

1.3.1. Nas eleições de membros do Conselho de Administração em que for adotado o 

procedimento de voto múltiplo, os Acionistas deverão distribuir todos os seus votos 

de modo a assegurar a eleição do membro e seu respectivo suplente indicados pelo 

FIP Gávea. 

 

1.4. Caso sejam realizadas eleições em separado, nos termos do art. 141, parágrafos 

4º e 5º da Lei das S.A., o FIP Gávea poderá participar de tais eleições e votar no 

candidato por ele indicado.  

 

1.4.1. Caso o FIP Gávea eleja seu candidato no âmbito de eleição em separado, Gipar 

poderá exercer seu direito de voto livremente em relação à eleição dos demais 

membros do Conselho de Administração.   

 

1.4.2. Caso o FIP Gávea não eleja seu candidato no âmbito de eleição em separado, 

Gipar estará obrigada a elegê-lo.   

 

1.5. Não obstante o disposto nas cláusulas 1.2 a 1.4.2 acima, Gipar poderá deixar de 

eleger o candidato indicado pelo FIP Gávea caso o cumprimento dessa obrigação 

possa comprometer o seu direito de indicar a maioria dos membros do Conselho de 

Administração.  

 

1.6. Caso se verifique a hipótese prevista na Cláusula 1.5. e o FIP Gávea não eleja um 

membro do Conselho de Administração, e tal problema possa ser solucionado 

mediante aumento do número de conselheiros, Gipar deverá tomar todas as 

providências, incluindo a alteração do estatuto social da Companhia, para, em até 60 

(sessenta) dias após a respectiva eleição, ampliar o número de assentos do Conselho 

de Administração e realizar nova eleição, de modo que o membro e suplente 

indicados pelo FIP Gávea possam ser eleitos. 

 

1.7. O FIP Gávea se compromete a indicar 1 (um) conselheiro e respectivo suplente 

que possuam reputação ilibada e sejam profissionais com comprovados 

conhecimentos, preferencialmente no ramo de energia elétrica, ou nas áreas jurídicas, 

financeira ou de mercado de capitais.  

 

1.8. O FIP Gávea fornecerá os nomes dos seus indicados ao acionista Gipar até 5 

(cinco) dias antes da publicação do Edital de Convocação da assembleia geral em que 

serão eleitos os membros do Conselho de Administração.  

 

1.9. Caso o FIP Gávea deseje substituir conselheiro ou suplente por ele indicado, os 

Acionistas votarão em bloco na destituição do referido conselheiro ou suplente e na 
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eleição, em sua substituição, de novo conselheiro ou suplente indicado pelo FIP 

Gávea. 

 

1.10. No caso de renúncia ou vacância definitiva de conselheiro ou suplente, a 

eleição se dará na forma atual do estatuto social da Companhia, observando-se que os 

Acionistas deverão convocar assembleia geral no prazo de 15 (quinze) dias para 

preencher o cargo vacante. 

 

1.11. Os Acionistas tomarão e farão com que sejam tomadas todas as medidas 

necessárias para privar de efeito qualquer deliberação porventura tomada em 

desacordo com o presente Acordo, incluindo mediante a realização de nova 

assembléia geral para aprovar as deliberações necessárias à efetivação de tais 

medidas.  

 

1.12. Ressalvado o disposto nos parágrafos acima, nenhum Acionista poderá destituir 

conselheiro ou suplente eleito por outro Acionista nos termos deste Acordo.  

 

1.13. Em até 60 (sessenta) dias da assinatura deste Acordo, Gipar e FIP da Serra 

deverão praticar todos os atos necessários à eleição de membro indicado pelo FIP 

Gávea para o Conselho de Administração da Companhia, incluindo a realização de 

Assembleia Geral Extraordinária convocada para essa finalidade.  

 

Cláusula Segunda 

Livre Alienação de Ações 

 

2.1. Este Acordo não impõe qualquer restrição à alienação, cessão ou transferência, 

a qualquer título, das ações da Companhia de titularidade dos Acionistas, as quais 

poderão ser livremente alienadas, cedidas ou transferidas a terceiros, a qualquer 

título.  

 

Cláusula Terceira 

Vigência 

 

3.1.  Este Acordo entrará em vigor nesta data e permanecerá em vigor por 10 anos.  

 

3.2.  Este Acordo será antecipadamente rescindido caso: (i) o FIP Gávea deixe de 

deter participação correspondente a pelo menos 5% do capital total da Companhia; ou 

(ii) Gipar e/ou FIP da Serra deixem de deter o Controle da Companhia. 

 

3.3. Este Acordo poderá ser ainda unilateralmente rescindido pelo FIP Gávea 

mediante notificação enviada aos demais Acionistas, a qual produzirá efeitos 

imediatamente, desde que acompanhada da carta de renúncia do conselheiro e 

respectivo suplente indicados pelo FIP Gávea.   
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3.4. Não se aplicará o disposto na Cláusula 3.2(i) caso um ou mais fundos de 

investimentos administrados ou geridos pela Gávea Investimentos Ltda. (“Fundos 

Gávea”) detenham, individualmente ou em conjunto, pelo menos 5% do capital social 

total da Companhia. Nessa hipótese, um termo aditivo a este Acordo deverá ser 

celebrado entre os Acionistas e os Fundos Gávea detentores da referida participação, 

para que estes passem a integrar o presente Acordo. 

 

3.5 Não se aplicará o disposto na Cláusula 3.2(ii) caso o controle da Companhia 

passe a ser exercido por uma ou mais Afiliadas de Gipar. Nessa hipótese, um termo 

aditivo a este Acordo deverá ser celebrado entre os Acionistas e as Afiliadas 

detentoras da participação acionária, para que estas passem a integrar o presente 

Acordo. 

 

3.6. Caso a BM&FBovespa considere as ações detidas pelo FIP Gávea como 

integrantes do bloco de controle, os Acionistas deverão negociar de boa-fé e 

empreender melhores esforços para atender a eventuais solicitações da 

BM&FBovespa, de modo que as ações detidas pelo FIP Gávea sejam consideradas 

ações em circulação e preservando, na maior medida possível, os direitos conferidos 

ao FIP Gávea neste Acordo.   

 

Cláusula Quarta 

Inadimplemento, Arquivamento, Execução Específica 

 

4.1. Os Acionistas farão com que este Acordo seja arquivado na sede da 

Companhia. 

 

4.2. Cada um dos Acionistas terá o direito de requerer a execução específica deste 

instrumento, ou de qualquer parte dele, com base nas disposições legais aplicáveis. 

 

4.3. A Companhia assina o presente Acordo para dele tomar ciência, obrigando-se a 

zelar pelo seu fiel cumprimento. 

 

Cláusula Quinta 

Declarações e Garantias 
 

5.1. Cada um dos Acionistas declara e garante ao outro que: 

 

I - Obteve todas as autorizações societárias necessárias para firmar este Acordo;  

 

II - O presente Acordo não conflita com seus estatutos ou qualquer obrigação legal ou 

contratual a que está sujeita;  

 

III - Não há qualquer acordo ou contrato entre qualquer dos Acionistas versando 

sobre as matérias reguladas no presente Acordo; e 
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IV – O Controle da Companhia é exercido única e exclusivamente pela Gipar. 

 

5.2. O Acionista FIP Serra declara e garante aos demais Acionistas que permanecerá, 

durante toda a vigência do presente Acordo, com participação correspondente a pelo 

menos 5% (cinco por cento) do capital total da Companhia. 

 

Cláusula Sexta 

Obrigações da Companhia 

 

6.1. Durante a vigência deste Acordo, a Companhia deverá fornecer as seguintes 

informações ao FIP Gávea:  

 

I - relatório trimestral de operações realizadas com instituições do Grupo J.P. 

Morgan, tanto no Brasil quanto no exterior (incluindo, mas não se limitando, a 

operações de câmbio, tesouraria, empréstimos e garantias); e 

 

II - com relação ao cumprimento da legislação aplicável, inclusive Leis de Sanções 

Econômicas, e leis Norte-Americanas sobre valores mobiliários, um certificado 

informando se a Companhia atuou ou não nas seguintes atividades: (a) celebração de 

qualquer contrato, transação ou negociação com ou em benefício de qualquer Pessoa 

Sancionada (ou que envolva qualquer de suas propriedades) ou envolvendo o 

Governo do Irã (ou qualquer entidade detida ou controlada pelo Governo do Irã ou 

que atue em seu nome); e (b) tenha detido, controlado ou segurado uma embarcação 

utilizada no transporte de petróleo, gasolina, diesel ou combustível do/para o Irã; ou 

vendido, arrendado, ou fornecido ao Irã mercadorias, serviços, tecnologia, ou suporte 

que poderia diretamente ou significativamente contribuir para a manutenção ou 

expansão da produção doméstica do Irã de produtos petroquímicos ou transações com 

petróleo refinado; e (c) tenha exportado a qualquer pessoa mercadorias, tecnologia ou 

serviços que poderiam contribuir para a habilidade do Irã em adquirir armas 

químicas, biológicas ou nucleares ou qualquer armamento convencional de tecnologia 

avançada. O certificado referido nesta Cláusula 6.1 deverá ser elaborado pela 

Companhia no período de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação pelo FIP Gávea 

ou qualquer de suas Afiliadas 

 

 

Cláusula Sétima 

Solução de Controvérsias 

 

7.1. Havendo qualquer divergência entre os Acionistas e/ou a Companhia na 

interpretação e aplicação deste Acordo, bem como qualquer litígio, controvérsia, 

diferença ou reclamação provenientes ou relacionados com este Acordo, assim como 

qualquer caso de inadimplemento, rescisão ou sua nulidade, deverá ser resolvida por 

meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento de Arbitragem do Centro de 

Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”).  
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7.2. O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, dos quais um será 

nomeado pelo FIP Gávea, um conjuntamente pelo FIP da Serra e por Gipar, sendo 

que o terceiro, que atuará como presidente do tribunal arbitral, será escolhido pelos 

árbitros previamente indicados pelos Acionistas. Caso os árbitros nomeados pelos 

Acionistas sejam incapazes de designar o terceiro árbitro no prazo de 10 (dez) dias 

contados da data da nomeação do último árbitro nomeado pelos Acionistas, o terceiro 

árbitro será nomeado pela competente autoridade da CCBC. 
 

7.3. A sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. 

O idioma da arbitragem será o português e, para esse efeito, a sentença definitiva será 

prolatada em português. 
 

7.4. A sentença arbitral será definitiva e terá efeito vinculante em relação aos 

Acionistas e à Companhia, podendo ser executada em qualquer juízo competente.  

 

7.5. Cada um dos Acionistas e a Companhia reservam-se o direito de buscar tutela 

jurisdicional (a) para fazer valer a aplicação desta Cláusula; (b) para obter medidas 

liminares para salvaguarda de seus direitos antes do desfecho de arbitragem pendente, 

não devendo tal ato ser interpretado como renúncia ao procedimento arbitral por 

qualquer das partes; ou (c) para executar qualquer decisão dos árbitros, inclusive a 

sentença arbitral definitiva. Caso qualquer das partes recorra à tutela jurisdicional, em 

conformidade com esta Cláusula, o foro competente será o Foro Central da Comarca 

de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

Cláusula Oitava 

Disposições Finais 

 

8.1. Os Acionistas reconhecem e concordam que este Acordo supera e revoga todos 

e quaisquer entendimentos, sejam verbais ou escritos, havidos anteriormente entre 

qualquer dos Acionistas ou quaisquer de suas Afiliadas acerca das matérias aqui 

previstas. 

 

8.2. O presente Acordo é irrevogável e irretratável e obriga os Acionistas e seus 

sucessores a qualquer título. 

 

8.3. Nenhuma modificação ou alteração de qualquer disposição deste Acordo será 

válida exceto se aprovada, por escrito, pelos Acionistas. Nenhum Acionista terá 

renunciado ao cumprimento pelo outro Acionista de qualquer disposição deste 

Acordo, exceto se a referida renúncia tenha sido declarada por escrito. A falha de 

qualquer Acionista de exigir o cumprimento de quaisquer disposições deste Acordo 

não deverá ser interpretada como renúncia de direito e não afetará os direitos de 

qualquer Acionista para fazer valer as correspondentes disposições nos seus 

respectivos termos. A renúncia de qualquer disposição do presente Acordo não será 

caracterizada como renúncia a qualquer outra disposição deste Acordo. A renúncia de 

qualquer violação de qualquer disposição do presente não será havida como renúncia 
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a qualquer violação subsequente de tal disposição ou de qualquer outra disposição 

deste Acordo. 

 

8.4. Os termos definidos e grafados em letra maiúscula constantes deste Acordo 

deverão ser interpretados de acordo com os significados que lhe são atribuídos no 

Anexo A deste Acordo. 

 

 E, estando assim justas e acordadas, firmam as partes o presente em 4 (quatro) 

vias de igual teor e forma, tudo para um só efeito, na presença das testemunhas 

também abaixo assinadas. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2013 
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Página de Assinatura do Acordo de Voto celebrado entre Fundo de Investimento em 

Participações da Serra - FIP da Serra; GIF IV Fundo de Investimento em 

Participações e Gipar S.A. em 20 de junho de 2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

GIF IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
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Página de Assinatura do Acordo de Voto celebrado entre Fundo de Investimento em 

Participações da Serra - FIP da Serra; GIF IV Fundo de Investimento em 

Participações e Gipar S.A. em 20 de junho de 2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES DA SERRA - FIP DA SERRA 
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Página de Assinatura do Acordo de Voto celebrado entre GIF IV Fundo de 

Investimento em Participações; Fundo de Investimento em Participações da Serra - 

FIP da Serra e Gipar S.A. em 20 de junho de 2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

GIPAR S.A. 
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Página de Assinatura do Acordo de Voto celebrado entre GIF IV Fundo de 

Investimento em Participações; Fundo de Investimento em Participações da Serra - 

FIP da Serra e Gipar S.A. em 20 de junho de 2013 

 

 

 

 

 

 

 

Interveniente Anuente: 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

ENERGISA S.A. 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Nome: 

RG: 

_______________________________ 

Nome: 

RG: 
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ANEXO A 

 

Sem prejuízo das demais definições contidas ao longo deste Acordo, os seguintes 

termos utilizados no presente Acordo terão os seguintes significados: 

 

“Acionistas” significa FIP da Serra, Gipar e FIP Gávea;  

 

“Acordo” significa o presente Acordo de Acionistas da Companhia. 

 

“Afiliada” significa, em relação a uma pessoa, natural ou jurídica, qualquer pessoa 

que, direta ou indiretamente, Controle tal pessoa, seja Controlada por tal pessoa ou 

esteja sob Controle comum com tal pessoa. Sem prejuízo do acima disposto, J.P. 

Morgan Chase &Co. e suas Afiliadas não serão considerados uma Afiliada do FIP 

Gávea, com exceção da Gávea Investimentos Ltda. e suas subsidiárias. 

 

“CCBC” significa o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 

Brasil-Canadá. 

 

“Companhia” tem o significado que lhe é atribuído no preâmbulo deste Acordo. 

 

“Conselho de Administração” significa o conselho de administração da Companhia. 

 

“Controle” tem o significado que lhe é atribuído nos termos do Artigo 116 da Lei das 

SA. Termos derivados de Controle, como “Controlada”, “Controladora” etc., terão 

significado análogo ao de Controle. 

 

“FIP da Serra” tem o significado que lhe é atribuído no preâmbulo deste Acordo. 

 

“FIP Gávea” tem o significado que lhe é atribuído no preâmbulo deste Acordo. 

 

“Fundos Gávea” tem o significado que lhe é atribuída na Cláusula 3.4 deste Acordo. 

 

“Gipar” tem o significado que lhe é atribuído no preâmbulo deste Acordo.  

 

“Grupo J.P. Morgan” significa o J.P. Morgan Chase &Co. e suas Afiliadas, com 

exceção da Gávea Investimentos Ltda. e suas subsidiárias. 

 

“Lei das S.A.” significa a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

“Leis de Sanções Econômicas” significam qualquer sanção econômica ou financeira 

administrada pelas Nações Unidas, pela União Europeia ou quaisquer de seus 

membros de estado, qualquer agência do governo dos Estados Unidos, inclusive o 

Departamento do Tesouro e sua Agência de Controle de Ativos Estrangeiros 

(“OFAC”), ou qualquer outra autoridade nacional de sanções econômicas; 
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“Pessoas Sancionadas” significam qualquer pessoa (A) designada na lista da OFAC 

de Pessoas Especialmente Designadas Nacionais e Bloqueadas (Specially Designated 

Nationals and Blocked Persons), (B) que seja, ou participe, do Governo do Irã, (C) 

detida ou controlada por, ou que atue em nome de quaisquer das pessoas 

mencionadas anteriormente, (D) que seja alvo de sanções financeiras administradas 

por qualquer agência das Nações Unidas ou União Europeia, ou (E) esteja localizada 

em ou opere do Irã; e 

 

“Units” significa os certificados de depósito de ações formados por 1 (uma) ação 

ordinária e 4 (quatro) ações preferenciais de emissão da Companhia. 
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15.6 – Alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e 
administradores da Companhia 
 
 
 
Entendemos que não houve alterações relevantes, nos três últimos exercícios sociais, encerrados 
em 31 de dezembro de 2010, 31 de dezembro de 2011, 31 de dezembro de 2012 e nem no 
exercício social corrente, nas participações acionárias dos membros do grupo de controle e de 
administradores. Em dezembro de 2010, houve apenas a substituição da acionista Gaster 
Participações S.A. (“Gaster”) pelo Fundo de Investimentos em Participações da Serra (“FIP da 
Serra”) no capital da Companhia, mas os controladores indiretos permaneceram os mesmos. Os 
quotistas da “FIP da Serra” são Antônio José de Almeida Carneiro e Maria Lúcia Boardman 
Carneiro. Por sua vez, a Gaster Participações tem a FIP da Serra como seu principal acionista.  
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15.7 - Outras informações relevantes

15.7 – Outras informações relevantes 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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16.1 - Regras, políticas e práticas da Companhia quanto à realização de transações com 
partes relacionadas 
 
 
A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) veda os administradores da 
Companhia (“Administradores”): (i) a prática de atos de liberalidade à custa da Companhia; (ii) 
tomar por empréstimos recursos ou bens da Companhia; ou (iii) receber de terceiros qualquer 
vantagem pessoal, direta ou indireta, em razão do seu cargo. 
 
De acordo com a regulamentação vigente da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), a 
Companhia deve enviar à referida Agência para obter a aprovação  dos contratos em cujas partes 
contratantes sejam delegatárias do serviço público de energia elétrica. Não obstante, encontram-
se dispensados da referida exigência normativa aqueles contratos que não exorbitam o percentual 
de 0,5% da Receita Operacional Líquida do delegatário de serviço público investido da condição 
de contratante.  Entre os contratos realizados com partes relacionadas da Companhia (“Partes 
Relacionadas”) encontram-se contratos de mútuo e prestação de serviços, bem como 
adiantamentos para Futuro Aumento de Capital. As principais transações que influenciaram o 
resultado da Companhia nos exercícios de 31 de dezembro de 2012, 2011 e 2010 relativas a 
operações entre as Partes Relacionadas, decorrem de transações com a Companhia e suas 
controladas, as quais os Administradores consideram que foram realizadas em condições usuais de 
mercado para os respectivos tipos de operações.  
 
A Companhia adota uma política específica para as transações com partes relacionadas (“Política 
de Operações com Partes Relacionadas”) aprovada pelo Conselho de Administração em reunião 
realizada em 9 de agosto de 2012, tendo como principais fundamentos a Lei das Sociedades por 
Ações (Lei nº 6.404/76) e as normas do Pronunciamento Técnico CPC nº 5, emitido pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovado pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) por 
meio da Deliberação CVM nº 642, de 7 de outubro de 2010, visando assegurar a transparência das 
operações que envolvem partes relacionadas e reafirmando as boas práticas de Governança 
Corporativa adotadas pela Companhia e a adoção do Código ABRASCA de Autorregulação e Boas 
Práticas das Companhias Abertas. 
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Objeto contrato Mútuo referente a despesas da controladora liquidadas pela controlada.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Financiamento de interesse da Companhia.Taxa de juros: CDI + 0,68% ao ano em 2011; CDI + 1,18% em 2010; CDI + 0,73% em 2009

Alvorada Direitos Creditórios 02/01/2012 17.600,00 R$ 18.000,00 Não houve pagamento 
de juros e principal.

Indeterminada. SIM 0,680000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Mútuo referente a despesas da controladora liquidadas pela controlada. Financiamento de interesse da Companhia.

Energisa Bioeletricidade 29/05/2012 151.596.000,00 R$ 151.596.000,00 R$ 151.596.000,00 Indeterminada NÃO 0,000000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo (capital de giro)

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Não aplicável

Energisa Comercializadora 02/01/2009 35.000.000,00 R$ 21.447.102,46 R$ 2.450.000,00 01/02/2012 SIM 0,600000

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo (capital de giro)

Garantia e seguros Não aplicável

Natureza e razão para a operação Financiamento de interesse da Companhia

Taxa de juros: CDI + 0,68% ao ano em 2011, CDI + 1,18% ao ano em 2010; CDI + 0,73% ao ano em 2009

Energisa Soluções 30/12/2008 20.000.000,00 R$ 5.166.000,00 Não hove pagamento de 
juros e principal.

Até 01/01/2015 SIM 0,600000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Garantia e seguros Não aplicável

Objeto contrato Adiantamento para futuro aumento de capital

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Garantia e seguros Não aplicável

PCH Zé Tunin 02/08/2010 33.476.000,00 R$ 33.476.000,00 R$ 33.476.000,00 Indeterminada NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Natureza e razão para a operação

Energisa Comercializadora 24/08/2011 1.166.000,00 R$ 95.480,00 R$ 95.480,00 02/01/2012 a janeiro de 
2016, com prorrogação 
automática por igual 
período.

NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Objeto contrato Adiantamento para futuro aumento de capital

Objeto contrato Adiantamento para futuro aumento de capital

Garantia e seguros Não aplicável

Relação com o emissor Controlada

Parque Eólico Sobradinho 13/08/2010 2.154.000,00 R$ 2.154.000,00 R$ 2.154.000,00 Indeterminada NÃO 0,000000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação

Objeto contrato Serviços administrativos

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Relação com o emissor Controlada

Garantia e seguros Não aplicável

Objeto contrato Serviços administrativos

Objeto contrato Adiantamento para futuro aumento de capital

Relação com o emissor Controlada

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Energisa Geração Usina Maurício 14/10/2010 14.000,00 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00 Indeterminada NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Garantia e seguros Penhor das ações de propriedade de Limiar Eng. Ltda e fiança da Limiar e dos seus sócios.

Energisa Minas Gerais 01/03/2007 9.916.000,00 R$ 762.000,00 Não é possível aferir o 
montante 
correspondente ao 
interesse da parte no 
negócio

01/03/2007 a 
01/03/2017, com 
prorrogação automática 
por igual período

NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Objeto contrato Mútuo (conclusão investimeto PCH Cristina)

SPE Cristina Energia S/A 06/04/2011 10.325.000,00 R$ 10.325.000,00 R$ 10.325.000,00 Indeterminada. NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor Controlada

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação

Energisa Serviços Aéreos de Aeroinspeção 01/01/2012 95.552,00 R$ 10.731,00 Não é possível aferir o 
montante 
correspondente ao 
interesse da parte no 
negócio

Indeterminada NÃO 0,000000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Serviços administrativos

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Natureza e razão para a operação

Energisa Paraíba 01/03/2007 20.148.000,00 R$ 1.676.000,00 Não é possível aferir o 
montante 
correspondente ao 
interesse da parte no 
negócio

01/03/2007 a 
01/03/2017, com 
prorrogação automática 
por igual período

NÃO 0,000000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Serviços administrativos

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Natureza e razão para a operação

Energisa Sergipe 01/03/2007 12.240.000,00 R$ 961.000,00 Não é possível aferir o 
montante 
correspondente ao 
interesse da parte no 
negócio

01/03/2007 a 
01/03/2017, com 
prorrogação automática 
por igual período

NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Garantia e seguros Não aplicável

Natureza e razão para a operação

Natureza e razão para a operação

Energisa Borborema 01/03/2007 5.376.000,00 R$ 422.000,00 Não é possível aferir o 
montante 
correspondente ao 
interesse da parte no 
negócio

01/03/2007 a 
01/03/2017, com 
prorrogação automática 
por igual período

NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Objeto contrato Serviços administrativos

Objeto contrato Serviços de inspeção visual.

Garantia e seguros Não aplicável

Relação com o emissor Controlada

Energisa Soluções 01/03/2007 1.542.000,00 R$ 118.000,00 Não é possível aferir o 
montante 
correspondente ao 
interesse da parte no 
negócio

01/03/2007 a 
01/03/2017, com 
prorrogação automática 
por igual período

NÃO 0,000000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação

Objeto contrato Serviços administrativos e de locação de aeronave contratado

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Financiamento de projetos de interesse da Companhia.- Construção das PCHs Santo Antônio, Caju e São Sebastião do Alto

Garantia e seguros Não aplicável.

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Financiamento de interesse da Companhia. Taxa de juros: CDI + 0,68% ao ano em 2011; CDI + 1,18% ao ano em 2010; CDI + 0,73% ao ano em 
2009 e CDI + 1,61% ao ano em 2008.

Energisa Geração Rio Grande S/A 01/05/2011 11.737.000,00 R$ 4.667.000,00 R$ 5.000.000,00 Indeterminada. SIM 0,680000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Serviços administrativos

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Energisa Nova Friburgo 01/03/2007 4.404.000,00 R$ 346.000,00 Não é possível aferir o 
montante 
correspondente ao 
interesse da parte no 
negócio

01/03/2007 a 
01/03/2017, com 
prorrogação automática 
por igual período

NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo (capital de giro).

Garantia e seguros Não aplicável

Natureza e razão para a operação

Energisa Serviços Aéreos de Aeroinspeção 01/02/2007 7.000.000,00 R$ 6.600.000,00 Não é possível aferir o 
montante 
correspondente ao 
interesse da parte no 
negócio

Até 30/01/2015 SIM 0,600000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Natureza e razão para a operação

Garantia e seguros Não aplicável.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Adiantamento para futuro aumento de capital

Energisa Geração Centrais Eólicas RN S/A 31/12/2011 103.969.000,00 R$ 103.969.000,00 R$ 103.969.000,00 Indeterminado NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não aplicável

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Objeto contrato Adiantamento para futuro aumento de capital.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação

Relação com o emissor Controlada

Energisa Geração Rio Grande 02/04/2008 62.548.000,00 R$ 62.548.000,00 R$ 58.444.674,62 Indeterminada NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação Financiamento de projetos de interesse da Companhia. Taxa de juros: CDI + 0,68% ao ano.

Natureza e razão para a operação

Energisa Serviços Aéreos 01/08/2011 880.000,00 R$ 880.000,00 R$ 880.000,00 Indeterminada. NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Não há previsão contratual de rescisão ou extinção.

Objeto contrato Adiantamento para futuro aumento de capital

Garantia e seguros Não aplicável

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter

estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado

16.3 – Tratamento de conflitos 
 
 
a) Identificar as medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses: 
 
A Companhia adota uma política específica para as transações com partes relacionadas (“Política 
de Operações com Partes Relacionadas”), aprovada pelo Conselho de Administração em reunião 
realizada em 9 de agosto de 2012, a qual contém um capítulo específico para decisões que 
envolvam potenciais conflitos de interesse. 
 
Todas as transações realizadas entre partes relacionadas são lastreadas na Política de Operações 
com Partes Relacionadas, em práticas de mercado e passam pelo crivo dos administradores da 
Companhia, de acordo com a competência que lhes é conferida pelo Estatuto Social e Regimento 
Interno da Diretoria da Companhia.   
 
Além disso, as transações com partes relacionadas são submetidas ao Comitê de Auditoria e 
Riscos da Companhia.  
 
Ademais, a agência reguladora do setor de energia elétrica, Agência Nacional de Energia Elétrica, 
(“ANEEL”), no cumprimento de sua competência institucional, promove mecanismos que 
asseguram que as operações entre partes relacionadas que envolvam concessionárias, 
permissionárias ou  autorizadas de energia elétrica, sejam realizadas sem inibir a concorrência e 
em condições estritamente comutativas. Neste sentido, são submetidas, nos termos da Resolução 
334/08, a anuência prévia da ANEEL todos os negócios jurídicos entre partes relacionadas, 
excetuados os seguintes: (i) contratos celebrados entre e por concessionárias, permissionárias e 
autorizadas que não sejam delegatárias do serviço público de energia elétrica; (ii) contratos cuja 
elaboração obedeça a regulamento específico da ANEEL, tais como os contratos de conexão e uso 
dos sistemas de distribuição ou de transmissão e os Contratos de Comercialização de Energia no 
Ambiente Regulado (“CCEAR”); (iii) contratos de empreitada, em suas diversas modalidades, e 
outros, decorrentes de empreendimentos de geração, transmissão e distribuição licitados pela 
ANEEL, cujo preço ou tarifa faça parte do critério de seleção adotado no certame; (iv)  contratos 
cujos gastos anuais sejam inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) da Receita Operacional 
Líquida (“ROL”) anual da concessionária. 
 
 
b) Demonstrar o caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o pagamento 
compensatório adequado:  
 
As operações de mútuo celebradas entre a Companhia, Controladora e as Coligadas têm como 
objetivo o financiamento de projetos de interesse social e sobre tais operações são aplicadas as 
médias das taxas de juros cobradas das sociedades em operações de mercado. 
 
A comutatividade é apurada mediante a verificação da compatibilidade das cláusulas econômicas 
e financeiras estabelecidas no citado instrumento jurídico utilizando como critério a pactuação 
de condições de pagamento com valor presente líquido igual ao preço de mercado à vista, 
considerando como taxa de desconto, conforme o prazo para adimplemento, a taxa média de 
remuneração dos exigíveis de curto ou de longo prazo da concessionária. 
 
Os contratos de prestação de serviços celebrados entre a Companhia, Controladora e as Coligadas 
também praticam valores de mercado e têm como objetivo a redução de custos de suas 
controladas em razão da sinergia existente entre as suas atividades sociais.   
 
A comutatividade das cláusulas econômicas pode ser aferida mediante comparação de preços nos 
patamares dos correspondentes mercados de bens ou serviços. 
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Tipo de capital Capital Integralizado

15/04/2012 1.010.000.001,60 592.714.397 652.976.492 1.245.690.889

Tipo de capital Capital Autorizado

15/04/2013 0,00 1.626.300.000 1.373.700.000 3.000.000.000

Tipo de capital Capital Subscrito

15/04/2013 1.010.000.001,60 592.714.397 652.976.492 1.245.690.889

Tipo de capital Capital Emitido

15/04/2013 1.010.000.001,60 Não se aplica 592.714.397 652.976.492 1.245.690.889

17.1 - Informações sobre o capital social

Data da autorização ou 
aprovação Valor do capital (Reais) Prazo de integralização

Quantidade de ações 
ordinárias (Unidades)

Quantidade de ações 
preferenciais (Unidades)

Quantidade total de ações 
(Unidades)
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Critério para determinação do 
preço de emissão

O preço de emissão foi fixado, sem diluição injustificada para os atuais acionistas da Companhia, com base na utilização dos critérios constantes no artigo 170, §1º, da Lei das S.A., refletindo um deságio de 
3,844921% em relação ao preço médio negociado do valor mobiliário mais líquido da Companhia nos 60 (sessenta) pregões da BM&FBovespa compreendidos entre 27/11/2012 e 28/02/2013 (média ponderada 
de R$ 12,479838 / Unit – responsável por 93% dos valores negociados no período, equivalente a R$ 2,495968 / ação), destinado a aumentar a atratividade da subscrição. A sugestão de preço de emissão 
também encontra amparo em comparativos de múltiplos de empresas similares, conforme recomendações de instituições financeiras especializadas. O preço de emissão é equivalente a 174% do valor 
patrimonial da ação tendo como base o balanço de 31/12/2012.

Forma de integralização À vista

15/04/2013 Conselho de 
Administração

15/04/2013 350.000.001,60 Subscrição 
particular

70.110.301 75.723.033 145.833.334 13,52864200 2,40 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

25/04/2012 AGE 25/04/2012 60.000.000,00 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Forma de integralização

Critério para determinação do 
preço de emissão

29/04/2011 AGE 29/04/2011 131.210.547,13 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Incorporação de ações / Valor de mercado, aprovada nas AGEs de 01 de setembro de 2009 e 02 de setembro de 2009, com homologação na AGE de 21 de outubro de 2009. Capital anterior aesse aumento: R$ 
394.534.837,74. Vide item 17.5 deste formulário de referência.

Forma de integralização À vista

21/10/2009 AGE 21/10/2009 74.254.615,13 Subscrição 
particular

1.039.895 7.886.110 8.926.005 18,80000000 8,32 R$ por Unidade

17.2 - Aumentos do capital social

Data de 
deliberação

Orgão que 
deliberou o 
aumento Data emissão

Valor total emissão 
(Reais)

Tipo de 
aumento

Ordinárias 
(Unidades)

Preferênciais 
(Unidades)

Total ações 
(Unidades)

Subscrição / Capital 
anterior Preço emissão Fator cotação
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Não houve desdobramento, grupamento e bonificação em ações nos últimos três anos.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.3 - Informações sobre desdobramentos, grupamentos e bonificações de ações
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Não houve redução de capital nos últimos três anos.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.4 - Informações sobre reduções do capital social
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17.5 - Outras informações relevantes

17.5 – Outras informações relevantes 
 
 
 
Posição acionária do capital social convertida em Units: 
 

  
(=) Número de Units emitidas até 20/06/2013 (*) 151.499.167 
(-) Número de Units em tesouraria em 20/06/2013 4.368.045 
(=) Número de Units no mercado em 20/06/2013 155.867.212 
  

 
(*) Representam 86,7% do capital social passível de conversão, ou seja, excluídas as ações 

pertencentes ao Grupo Controlador.  
 
 
Aumentos do capital social nos últimos três anos: 
 

• Aumento e novo capital social (RCA de 15/04/2013) 
 

Valor do aumento: R$ 350.000.001,60 
Novo capital social: R$ 1.010.000.001,60 
Variação % do aumento em relação ao capital social anterior: + 53% 
 

Forma do aumento: mediante subscrição particular de ações.  
 
 
• Aumento e novo capital social (AGE de 25/04/2012) 
 

Valor do aumento: R$ 60.000.000,00 
Novo capital social: R$ 660.000.000,00 
Variação % do aumento em relação ao capital social anterior: + 10% 
 

Forma do aumento: mediante a capitalização de parte da reserva “retenção de lucros 
acumulados originados por mudança de prática contábil”.  
 

 
• Aumento e novo capital social (AGE de 29/04/2011) 
 

Valor do aumento: R$ 131.210.547,13 
Novo capital social: R$ 600.000.000,00 
Variação % do aumento em relação ao capital social anterior: + 28,0% 
 

Forma do aumento: mediante a capitalização de parte da reserva “retenção de lucros 
acumulados originados por mudança de prática contábil”.  
 
 
• Aumento e novo capital social (AGE de 21/10/2009) 
 

Valor do aumento: R$ 74.254.615,13 
Novo capital social: R$ 468.789.452,87 
Variação % do aumento em relação ao capital social anterior: + 18,8% 
 

Forma do aumento: incorporação de ações / Valor de mercado, aprovada na AGE de 02 de 
setembro de 2009, com homologação na AGE de 21 de outubro de 2009. 
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Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
("Lei das S/A"), é conferido aos titulares de ações ordinárias e preferenciais de emissão da 
Companhia direito ao recebimento de dividendos ou outras distribuições realizadas relativamente às 
ações de emissão da Companhia, na proporção de suas participações no capital social.



Nos termos do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após as deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das 
S.A., destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da 
Companhia.

Direito a voto Sem Direito

Tag along 80,000000

Conversibilidade Não

Direito a reembolso de capital Sim

Espécie de ações ou CDA Preferencial

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia e com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
("Lei das S/A"), é conferido aos titulares de ações ordinárias e preferenciais de emissão da 
Companhia direito ao recebimento de dividendos ou outras distribuições realizadas relativamente às 
ações de emissão da Companhia, na proporção de suas participações no capital social. Nos termos 
do art. 32 do Estatuto Social da Companhia, do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após as 
deduções previstas no estatuto social e ajustado na forma do art. 202 da Lei das S.A., destinar-se-á 
25% para pagamento do dividendo obrigatório a todos os acionistas da Companhia.

Direito a voto Pleno

Tag along 80,000000

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia. Nesse sentido, a Lei das S.A. 
dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações tomadas em assembleia 
geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) participar dos lucros sociais; (ii) 
participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) fiscalizar a gestão da Companhia, 
nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a subscrição de ações, debêntures 
conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as condições previstas na própria Lei 
das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na própria Lei das S.A.

Conversibilidade Não

Restrição a circulação Não

Outras características 
relevantes

As ações preferenciais têm direito de serem incluídas na oferta pública de alienação de controle, 
sendo-lhes assegurado o preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação com direito a 
voto, integrante do bloco de controle.

Direito a reembolso de capital Sim

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia. As ações preferenciais de emissão da Companhia 
possuem prioridade com relação às ações ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

Espécie de ações ou CDA Ordinária

18.1 - Direitos das ações
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Outras características 
relevantes

Todas as características que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens acima.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há previsão de quaisquer condições para alteração dos direitos assegurados aos titulares de 
ações ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia.



Nesse sentido, a Lei das S.A. dispõe que nem o Estatuto Social da Companhia nem as deliberações 
tomadas em assembleia geral podem privar os acionistas da Companhia dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo da Companhia, em caso de liquidação; (iii) 
fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos da própria Lei das S.A.; (iv) preferência para a 
subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observadas as 
condições previstas na própria Lei das S.A.; e (v) retirar-se da Companhia, nos casos previstos na 
própria Lei das S.A.

Restrição a circulação Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os pagamentos relativos a 
reembolso do capital na proporção de suas participações no capital social, após o pagamento de 
todas as obrigações da Companhia. Os acionistas que dissentirem de certas deliberações tomadas 
em assembleia geral poderão retirar-se da Companhia, nos termos previstos na Lei das S.A. Para 
fins de reembolso, o valor da ação será determinado com base no valor econômico da Companhia, 
apurado em avaliação procedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade 
com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A. Caberá ao Conselho de Administração fixar a lista 
tríplice de instituições qualificadas a ser apresentada à Assembleia Geral da Companhia para fins 
da avaliação do valor econômico da Companhia.



As ações preferenciais de emissão da Companhia possuem prioridade com relação às ações 
ordinárias no caso de reembolso do capital sem prêmio.

18.1 - Direitos das ações
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de acionistas
significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

18.2 – Regras estatutárias que limitem o direito de voto de acionistas significativos ou que os 
obriguem a realizar oferta pública 
 
 
 
O Estatuto Social da Companhia não contém nenhuma regra que limite o direito de voto de 
acionistas significativos ou que os obrigue a realizar oferta pública. 
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18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

18.3 – Suspensão de direitos patrimoniais ou políticos 
 
 
O Estatuto Social da Companhia não estabelece exceções ou cláusulas suspensivas relativas a 
direitos patrimoniais ou políticos de seus acionistas. 
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31/03/2011 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

244.969 1,89 1,71 R$ por Unidade

31/03/2011 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

946.970 10,09 9,00 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2011

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

31/12/2012 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

176.248 2,60 2,20 R$ por Unidade

31/12/2012 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa 3.258.880 12,87 11,05 R$ por Unidade

30/06/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

94.439 2,25 2,12 R$ por Unidade

30/06/2012 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

94.214 2,20 2,12 R$ por Unidade

31/03/2012 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.557.476 11,50 10,59 R$ por Unidade

31/03/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

715.243 2,34 2,12 R$ por Unidade

31/03/2012 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

156.212 2,34 2,12 R$ por Unidade

30/09/2012 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

2.571.230 11,25 10,25 R$ por Unidade

31/12/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

215.991 2,60 2,07 R$ por Unidade

30/09/2012 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

219.184 2,22 2,00 R$ por Unidade

30/06/2012 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

883.731 11,00 10,60 R$ por Unidade

30/09/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

264.039 2,48 1,81 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2012

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

18.4 - Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários negociados
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30/09/2010 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

789.255 2,06 1,70 R$ por Unidade

31/12/2010 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

985.242 2,16 1,70 R$ por Unidade

31/12/2010 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

18.353.471 10,55 9,51 R$ por Unidade

30/09/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

162.818 2,05 1,61 R$ por Unidade

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

Exercício social 31/12/2010

30/09/2011 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.495.264 12,16 9,50 R$ por Unidade

31/12/2011 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

237.292 2,40 2,10 R$ por Unidade

30/09/2011 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

363.625 2,40 2,01 R$ por Unidade

30/06/2011 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

815.651 2,49 1,80 R$ por Unidade

30/06/2011 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

3.372.959 12,15 9,00 R$ por Unidade

30/09/2011 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

2.505.427 2,90 2,20 R$ por Unidade

31/12/2011 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.041.829 2,45 2,00 R$ por Unidade

30/06/2011 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

2.562.584 3,55 1,87 R$ por Unidade

31/12/2011 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.974.674 11,75 10,75 R$ por Unidade

31/03/2011 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

50.819 1,95 1,80 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2011

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação
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30/06/2010 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

2.510.739 10,94 8,30 R$ por Unidade

31/12/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

86.543 2,09 1,90 R$ por Unidade

31/03/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

299.843 2,70 1,96 R$ por Unidade

31/03/2010 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

7.274.960 11,20 10,00 R$ por Unidade

31/03/2010 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

3.897.879 3,48 2,00 R$ por Unidade

30/06/2010 Ações Preferencial Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

266.960 2,15 1,60 R$ por Unidade

30/09/2010 Certificados de 
Depósito de 
Valores 
Mobiliários-Units

Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

24.589.899 10,15 8,01 R$ por Unidade

30/06/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

94.459 2,12 1,66 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2010

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação
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Possibilidade resgate Sim

Conversibilidade Não

Valor total

(Reais)

0,00

Quantidade

(Unidades)

0

Restrição a circulação Não

Possibilidade resgate Não

Conversibilidade Não

Valor mobiliário Debêntures

Restrição a circulação Não

Identificação do valor 
mobiliário

5ª emissão de debêntures

Data de vencimento 15/07/2019

Data de emissão 15/07/2012

Data de emissão 15/10/2010

Identificação do valor 
mobiliário

4ª emissão de debêntures

Data de vencimento 15/10/2016

Valor total

(Reais)

300.000.000,00

Quantidade

(Unidades)

30.000

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Vide item 18.10

Características dos valores 
mobiliários

As Debêntures não estarão sujeitas a resgate antecipado facultativo total nem a 
amortização extraordinária facultativa parcial pela Emissora.



Aquisição Facultativa

A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em Circulação, de acordo 
com o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, desde 
que observadas as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas 
pela Emissora poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser 
novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para 
permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no 
mercado, farão jus à mesma remuneração das demais Debêntures em Circulação da 
mesma série de emissão.

Outras características 
relevantes

As debêntures da 5ª emissão da Companhia foram objeto de distribuição pública, sob o 
regime de garantia firme de colocação.

Valor mobiliário Debêntures
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Restrição a circulação Não

Conversibilidade Não

Quantidade

(Unidades)

15.000

Valor total

(Reais)

150.000.000,00

Possibilidade resgate Sim

Características dos valores 
mobiliários

Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série 
única, em distribuição pública, com esforços restritos de colocação. Agente Fiduciário: 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Vide item 18.10

Data de vencimento 01/04/2014

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

Resgate antecipado facultativo: A Companhia poderá, observados os termos e 
condições estabelecidos a seguir e mediante deliberação em reunião de Conselho de 
Administração, a seu exclusivo critério, a partir de 15 de outubro de 2012, inclusive 
(“Período de Resgate Antecipado”), realizar o resgate antecipado total ou parcial das 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado Facultativo 
somente poderá ocorrer, observado os respectivos Períodos de Resgate Antecipado, 
mediante publicação de comunicação dirigida aos Debenturistas a ser amplamente 
divulgada nos termos da Cláusula 4.12 da Escritura de Emissão (“Comunicação de 
Resgate”) com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo a ser implementado pela Emissora (“Data de Resgate 
Antecipado”). A Data de Resgate Antecipado deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 
Todas as Debêntures que vierem a ser resgatadas serão liquidadas na mesma data.

Outras características 
relevantes

As debêntures da 4ª emissão da Companhia foram objeto de distribuição pública, com 
esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM 476.



As informações requeridas nos termos deste item 18.5 (h) encontram-se descritas no 
quadro 18.10 abaixo.

Identificação do valor 
mobiliário

3ª emissão de debêntures

Data de emissão 01/04/2008

Valor mobiliário Debêntures

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos

PÁGINA: 339 de 377

Formulário de Referência - 2013 - ENERGISA SA Versão : 3



Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Vide item 18.10

Outras características 
relevantes

As debêntures estavam sujeitas a um prazo de carência de juros de seis meses 
contados da data de emissão. As debêntures foram objeto de distribuição pública, nos 
termos da Instrução CVM 400.



As informações requeridas nos termos deste item 18.5 (h) encontram-se descritas no 
quadro 18.10 abaixo.

Características dos valores 
mobiliários

As debêntures são simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária. Os 
juros são CDI + 1,1% a.a., não há garantia e o agente fiduciário é a Pentágono S.A.  
DTVM. As principais condições de vencimento antecipado são: (i) descumprimento, pela 
Companhia, de qualquer obrigação pecuniária prevista na escritura, não sanada no 
prazo de 2 (dois) dias úteis de seu vencimento; (ii) vencimento antecipado ou 
inadimplemento no pagamento de quaisquer outras obrigações financeiras, de forma 
agregada ou individual, contraídas pela Companhia e/ou suas controladas diretas e 
indiretas, no mercado local ou internacional, cujo valor considerado em conjunto seja 
superior a R$30.000.000,00; (iii) liquidação, dissolução, cisão ou qualquer forma de 
reorganização societária envolvendo a Companhia e/ou suas controladas diretas e 
indiretas, que possa, de qualquer forma, vir a prejudicar o cumprimento pela Companhia 
das obrigações decorrentes da escritura, observado o disposto no art. 231 da Lei das

Sociedades por Ações; (iv) transformação da Companhia em sociedade limitada, nos 
termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (v) requerimento de 
recuperação judicial ou extrajudicial, pedido de autofalência ou declaração de falência 
ou, ainda, qualquer procedimento similar que venha a ser criado por lei, requerido ou 
decretado contra a Companhia e/ou suas controladas diretas ou indiretas.

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

Resgate antecipado facultativo: A Companhia poderá, a partir do 36º mês após a data 
de emissão, promover o resgate antecipado, total ou parcial, das debêntures em 
circulação nas datas de pagamento da remuneração, mediante o pagamento do valor 
nominal unitário das debêntures, deduzidas as amortizações realizadas e pagas 
anteriormente, acrescido da remuneração calculada pro rata temporis desde a data de 
emissão ou da última data de pagamento da remuneração (conforme aplicável) até a 
data de seu efetivo pagamento e do prêmio de reembolso a ser calculado de acordo 
com a seguinte fórmula:Prêmio de Reembolso (%) = Px(DD) / (TDC)onde:P = 1,5% ;DD 
= nº de dias corridos contados a partir da data do resgate até a data de vencimento 
(01/04/2014); eTCD = nº total de dias corridos desde o 36º mês contado da data de 
emissão até a data de vencimento. Resgate antecipado obrigatório: A Companhia 
promoverá o resgate antecipado obrigatório das debêntures caso, na hipótese de 
ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI (conforme definida no item h abaixo), 
utilizada no cálculo da remuneração das debêntures, por prazo superior a cinco dias 
úteis ou no caso de sua extinção, não haja acordo entre a Emissora e os titulares das 
debêntures representando no mínimo 75% das debêntures em circulação sobre a nova 
remuneração.Nesse caso, as debêntures serão resgatadas pelo saldo de seu valor 
nominal unitário acrescido da remuneração devida até a data do efetivo resgate, 
calculada pro rata temporis, a partir da data de emissão ou da data do último 
pagamento da remuneração, conforme o caso, sendo utilizada, para cálculo da 
remuneração aplicável a cada dia do período em que ocorra a ausência de taxas, a 
última Taxa DI divulgada publicamente.
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação

18.6 – Mercados brasileiros nos quais valores mobiliários da Companhia são admitidos à 
negociação: 
 
 
As ações de emissão da Companhia são admitidas à negociação na BM&FBOVESPA. As debêntures 
da Companhia são admitidas à negociação na BM&FBOVESPA e na CETIP S.A. – Balcão Organizado 
de Ativos e Derivativos (“CETIP”). 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

 
18.7 – Negociação em mercados estrangeiros  
 
 
 
A Energisa S/A não possui atualmente títulos negociados no mercado de capitais internacional.  
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor

18.8 – Ofertas públicas de distribuição 
 
 
A Companhia já realizou quatro emissões de debêntures, sendo que somente as debêntures da 
3ª emissão e da 4ª emissão, abaixo descritas, se encontravam em circulação em 31 de dezembro 
de 2012. 
 
 
3ª emissão de debêntures 
 
Em abril de 2008, a Companhia realizou sua terceira emissão, sendo a segunda para distribuição 
pública, de debêntures simples, totalizando 15.000 debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única, da espécie quirografária, com prazo de vencimento em 1º de abril de 
2014 e valor nominal unitário, na data de emissão, de R$10.000,00, totalizando o montante de 
R$150.000.000,00.  
 
As debêntures da terceira emissão têm remuneração anual correspondente à variação 
acumulada das taxas médias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “extra grupo”, 
acrescida exponencialmente de spread de 1,10% ao ano, base 252 dias úteis. 
 
O agente fiduciário da terceira emissão de debêntures da Companhia é a Pentágono S/A 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. Os coordenadores são o Banco Citibank S/A 
(coordenador líder) e a HSBC Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S/A. 
 
A amortização do valor principal das debêntures dessa terceira emissão se dará em 5 parcelas 
semestrais, iguais e sucessivas, iniciando-se em 1º de abril de 2012. 
 
 
4ª emissão de debêntures 
 
Em linha com as diretrizes de sua política financeira, a Companhia emitiu em 15 de outubro de 
2010, a 4ª emissão de debêntures no montante de R$ 300 milhões, com esforços restritos de 
colocação para captação no mercado local (IN CVM 476).  
 
A operação consiste na distribuição de 30 mil debêntures, em série única e não conversíveis em 
ações, com valor nominal unitário de R$ 10 mil, com data de emissão em 15 de outubro de 2010 e 
prazo de vencimento de seis anos.  
 
A remuneração, equivalente a CDI mais 1,6% ao ano, será paga semestralmente, sempre nos dias 
15 de abril e 15 de outubro, com o primeiro pagamento em 15 de abril de 2011 e o último na data 
de vencimento (15/10/2016).  
 
O valor nominal das debêntures será amortizado em 3 (três) parcelas anuais e consecutivas, 
sendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2014 e o último em 15 de outubro de 2016.  
 
Os recursos dessa emissão foram utilizados no pré-pagamento de dívida mais onerosa e de menor 
prazo médio, ao custo equivalente a CDI mais 1,775% ao ano e prazo médio de aproximadamente 
3 (três) anos. 
 
O agente fiduciário desta quarta emissão de debêntures da Companhia é a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários e o coordenador da emissão é o Banco Santander 
Brasil S/A. 
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5ª emissão de debêntures 
 
A Energisa concluiu em julho de 2012 a captação de R$ 400,0 milhões por meio da sua quinta 
emissão de debêntures. A emissão se deu por distribuição pública de 40 mil debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em duas séries, sendo 12.857 debêntures da 
primeira série e 27.143 da segunda série. As debêntures têm valor nominal unitário de R$ 10 mil 
na data de emissão, em 15/07/2012.  
 

As debêntures da primeira série têm prazo de vencimento de cinco anos, vencendo-se em 15 de 
julho de 2017, e remuneração semestral equivalente a CDI (Certificado de Depósito 
Interbancário) mais 1,30% ao ano. Já as debêntures de segunda série têm prazo de vencimento de 
sete anos, vencendo-se em 15 de julho de 2019, e remuneração anual corrigida pelo IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), acrescida de 6,15% ao ano.  
 
O agente fiduciário desta quinta emissão de debêntures da Companhia é a GDC Partners Serviços 
Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda e o coordenador da emissão é o 
Banco BTG Pactual S/A. 
 
As debêntures foram distribuídas sob o regime de garantia firme de colocação e os recursos 
captados destinam-se a expansão dos negócios da Companhia, principalmente na área de geração 
de energia.  
 
 
Posição das debêntures da Companhia em 31 de dezembro de 2012: 
 
 
Principais características:  
 

Controladora 

3ª Emissão 4ª Emissão 
5ª Emissão - 

1ª Série 
5ª Emissão - 2ª 

Série Total 

Tipo de emissão Pública Pública Pública Pública 
Data de emissão 1/4/2008 15/10/2010 15/7/2012 15/7/2012 
Data de vencimento 1/4/2014 15/10/2016 15/7/2017 15/7/2019 
Garantia Real Real Quirografária Quirografária 
Rendimentos CDI + 1,1% a.a CDI + 1,6% a.a CDI + 1,3% a.a IPCA + 1,55% a.a 
Quantidade de títulos 15.000 30.000 12.857 27.143 
Valor na data de emissão 150.000 300.000 128.570 271.430 
Títulos em circulação 15.000 30.000 12.857 27.143 
Carência de Juros 6 meses 7 meses 6 meses 12 meses 
Amortizações/parcelas 5 semestrais 5 semestrais 2 anuais 2 anuais 
Saldos - 2012 91.432 303.537 132.329 286.474 813.772  

Circulante 61.530 5.103 4.439 15.026 86.098  
Não circulante 29.902 298.434 127.890 271.448 727.674  
Saldos -2011 153.774 305.820 - - 459.594  

Circulante 64.346 7.796 - - 72.142  
Não circulante 89.428 298.024 - - 387.452  
Saldos -01/01/2011 153.596 305.471 - - 459.067  

Circulante 4.193 7.473 - - 11.666  
Não circulante 149.403 297.998 - - 447.401  

 
 
As debêntures possuem cláusulas restritivas que, em geral, requerem a manutenção de certos 
índices financeiros em determinados níveis. O descumprimento desses níveis pode implicar em 
vencimento antecipado das dívidas. Em 31 de dezembro de 2012, as exigências contratuais foram 
cumpridas.  
 
Em 31 de dezembro de 2012, os vencimentos das debêntures são os seguintes: 
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Ano  Controladora  Consolidado 

2014  129.380  314.368 

2015  99.479  128.052 

2016  163.423  163.423 

2017  63.945  63.945 

2018  135.724  135.724 

Após 2018  135.723  135.723 

Total  727.674  941.235 

 
 
Posição das debêntures da Companhia em 31 de dezembro de 2011: 
 
Principais características: 
 

 

 

Debêntures  

  3ª Emissão  4ª Emissão  

Tipo de emissão  Pública  Pública  

Data de emissão  01/04/2008  15/10/2010  

Data de vencimento  01/04/2014  15/10/2016  

Garantia  Real  Real  

Rendimentos  CDI + 1,1% a.a  CDI + 1,6% a.a  

Quantidade de títulos  15.000  30.000  

Valor na data de emissão  150.000  300.000  

Títulos em circulação  15.000  30.000  

Carência de Juros  6 meses  7 meses  

Amortizações/parcelas  5 semestrais  5 semestrais  

      
Saldos em 2011 (1)  153.774   305.820   

Circulante  64.346   7.796   

Não circulante  89.428   298.024   

      
Saldos em 2010 (1)  153.596   305.471   

Circulante  4.193   7.473   

Não circulante  149.403   297.998   
 

 (1) Deduzido de R$2.547 mil (R$2.598 mil em 2010) referentes a custos de captação 
incorridos na contratação. 

 
 
As debêntures possuem cláusulas restritivas que em geral, requerem a manutenção de certos 
índices financeiros em determinados níveis. O descumprimento desses níveis pode implicar em 
vencimento antecipado das dívidas. Em 31 de dezembro de 2011 as exigências contratuais foram 
cumpridas.  
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Em 31 de dezembro de 2011 as debêntures têm seus vencimentos assim programados (valores em 
R$ mil): 
 

 
  Valor  
2013  59.619  
2014  129.151  
2015  99.341  
2016  99.341  
Total  387.452  

 
 
Posição das debêntures da Companhia em 31 de dezembro de 2010: 
 
Principais características das debêntures: 
 
 

Empresa emissora  Debêntures  
  1ª Emissão   3ª Emissão   4ª Emissão  
Tipo de emissão  Pública  Pública  Pública  
Data de emissão  01/12/2006  01/04/2008  15/10/2010  
Data de vencimento  01/10/2011  01/04/2014  15/10/2016  

Garantia 
 

Quirografária com 
garantia adiciona 

l(*)  Real  Real  
Rendimentos  CDI + 2% a.a  CDI + 1,1% a.a  CDI + 1,6% a.a  
Quantidade de títulos  35.000  15.000  30.000  
Valor na data de emissão  350.000  150.000  300.000  
Títulos em circulação  7.243  15.000  30.000  
Carência de Juros  6 meses  6 meses  7 meses  
Amortizações/ parcelas  3 anuais  5 semestrais  5 semestrais  
        
Saldos em 31/12/2010 (1)  -  153.596  305.471  
Circulante  -  4.193  7.473  
Não circulante  -  149.403  297.998  
        
Saldos em 31/12/2009 (1  45.327  152.843  -  
Circulante  45.327  152.843  -  
Não circulante  -  -  -  

 
 (1) Deduzido de R$2.598 mil (R$1.426 mil em 2009) referentes a custos de captação incorridos na contratação. 
 

As debêntures possuem cláusulas restritivas que em geral, requerem a manutenção de certos 
índices financeiros em determinados níveis. O descumprimento desses níveis pode implicar em 
vencimento antecipado das dívidas. Em 31 de dezembro de 2010 as exigências contratuais foram 
cumpridas.  
 
Em 31 de dezembro de 2009, alguns dos índices financeiros estipulados pelo contrato de 
empréstimos e financiamento do Itaú BBA (CCB com garantia do BID – Banco Interamericano de 
Desenvolvimento) não foram atingidos e a Administração somente obteve o reposicionamento dos 
índices junto ao credor em fevereiro de 2010. Como as debêntures possuem cláusulas cross 
default e em atendimento ao CPC 26 foi reclassificado o saldo registrado no passivo não 
circulante no montante de R$149.402 mil na controladora e R$421.010 mil no consolidado, para o 
passivo circulante.  
 
A totalidade das debêntures de 1ª emissão foi resgatada antecipadamente em 18 de janeiro de 
2010. 
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor

Em 31 de dezembro de 2010 as debêntures têm seus vencimentos assim programados (valores em 
R$ mil): 
 

 
  Valor  
2012  59.761  
2013  59.761  
2014  129.213  
2015  99.333  
2016  99.333  
Total  447.401  
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18.9 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

18.9 – Ofertas públicas de aquisição 
 
 
Não há ofertas públicas de aquisição feitas pela Companhia relativas a ações de emissão de 
terceiro. 
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18.10 – Outras informações relevantes 
 
 
COM RELAÇÃO À 5ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM ATÉ DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA ENERGISA S.A. (“5ª EMISSÃO”) 
 
i. vencimento, inclusive as condições de vencimento antecipado 
 

As Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da 
Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10 de julho de 2017 (“Data de Vencimento da 
Primeira Série”), ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada resultante (i) do 
vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série em razão da ocorrência de um dos 
Eventos de Inadimplemento; (ii) do resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série em 
razão da indisponibilidade da Taxa DI-Over, nos termos da Cláusula 4.7.9 da Escritura de 
Emissão; ou (iii) do resgate antecipado facultativo das Debêntures da Primeira Série, nos 
termos da Cláusula 6.1 da Escritura de Emissão.  
 
As Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data 
de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10 de julho de 2019 (“Data de Vencimento da 
Segunda Série”), ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada resultante (i) do 
vencimento antecipado das Debêntures da Segunda Série em razão da ocorrência de um dos 
Eventos de Inadimplemento; (ii) do resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série em 
razão da indisponibilidade do IPCA, nos termos da Cláusula 4.8.6 da Escritura de Emissão; ou 
(iii) do resgate antecipado facultativo das Debêntures da Segunda Série, nos termos da 
Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão. A Emissora poderá, observados os termos e condições 
estabelecidos na Escritura e mediante deliberação em reunião de Conselho de Administração, 
a seu exclusivo critério, a partir de 10 de julho de 2015, inclusive (“Período de Resgate 
Antecipado da Primeira Série”), realizar o resgate antecipado total das Debêntures da 
Primeira Série (“Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série”). A Emissora poderá 
também, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura e mediante deliberação 
em reunião de Conselho de Administração, a seu exclusivo critério, a partir de 10 de julho de 
2016, inclusive (“Período de Resgate Antecipado da Segunda Série”), realizar o resgate 
antecipado total das Debêntures da Segunda Série (“Resgate Antecipado Facultativo da 
Segunda Série” e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série, 
“Resgate Antecipado Facultativo”).  
 
De acordo com a escritura de emissão, o agente fiduciário deverá declarar antecipadamente 
vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela 
Emissora, do Valor Nominal Unitário (ou Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) de 
cada Debênture, acrescido dos Juros Remuneratórios da Primeira Série e/ou da Remuneração 
da Segunda Série, conforme o caso, calculados pro rata temporis, desde a Data de Emissão, 
ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios da Primeira Série ou Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do seu efetivo pagamento, além dos encargos moratórios previstos na Cláusula 4.13 
acima, se for o caso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, ao tomar ciência da ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses (cada um 
desses eventos, um “Evento de Inadimplemento”):  
 
I. descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relacionada às 

Debêntures, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data de 
vencimento da referida obrigação;  

II. descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária relacionada às 
Debêntures e estabelecida nesta Escritura, não sanada no prazo de 15 (quinze) Dias 
Úteis contados da comunicação do referido descumprimento: (i) pela Emissora ao 
Agente Fiduciário; ou (ii) pelo Agente Fiduciário ou por qualquer Debenturista à 
Emissora, o que ocorrer primeiro, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações 
para as quais tenha sido estipulado prazo de cura específico nesta Escritura;  
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III. inveracidade ou incorreção de quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela 
Emissora nesta Escritura e/ou em quaisquer documentos no âmbito da Oferta, nas 
datas em que houverem sido prestadas;  

IV. caso seja proferida decisão judicial em qualquer grau de jurisdição, desde que não 
seja passível de recurso ao qual seja atribuído efeito suspensivo, que reconheça a 
ilegalidade, inexistência ou ineficácia desta Escritura no tocante a direitos, ônus, 
deveres, encargos e obrigações pecuniárias;  

V. não cumprimento, no prazo determinado, de qualquer decisão ou sentença judicial 
transitada em julgado ou sentença arbitral definitiva, de natureza condenatória, que 
resulte, em conjunto ou isoladamente, em obrigação de pagamento pela Emissora 
e/ou por qualquer de suas controladas diretas ou indiretas, em montante individual 
ou agregado, e não pago, igual ou superior a R$40.000.000,00 (quarenta milhões de 
reais), devidamente corrigido pela variação do IPCA desde a Data de Emissão até a 
data de verificação do respectivo evento;  

VI. vencimento antecipado de quaisquer obrigações financeiras contraídas pela Emissora 
e/ou por suas controladas diretas ou indiretas (ainda que na condição de 
garantidoras), no mercado local ou internacional, cujo valor, individual ou agregado, 
seja superior a R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), devidamente corrigido 
pela variação do IPCA desde a Data de Emissão até a data de verificação do respectivo 
evento;  

VII. protesto de títulos, cujo valor, individual ou agregado, seja superior a 
R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), devidamente corrigido pela variação do 
IPCA desde a Data de Emissão até a data de verificação do respectivo evento, e por 
cujo pagamento a Emissora e/ou suas controladas diretas ou indiretas sejam 
responsáveis, ainda que na condição de garantidoras, salvo se, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos contados do referido protesto, seja validamente comprovado 
pela Emissora que (i) o protesto foi cancelado, sustado ou suspenso, (ii) foram 
prestadas garantias em juízo em valor no mínimo equivalente ao montante 
protestado, ou (iii) o montante protestado foi devidamente quitado;  

VIII. sem prejuízo do disposto no inciso V acima, a falta de pagamento, pela Emissora e/ou 
por qualquer de suas controladas diretas ou indiretas, nas respectivas datas de 
vencimento, de qualquer obrigação financeira em montante individual ou agregado 
igual ou superior a R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), devidamente 
corrigido pela variação do IPCA desde a Data de Emissão até a data de verificação do 
respectivo evento, salvo se a referida falta de pagamento for sanada no prazo de até 
5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva data de vencimento;  

IX. constituição, pela Emissora e/ou por suas controladas diretas ou indiretas, de 
quaisquer ônus ou gravames sobre seus bens móveis ou imóveis cujo valor, individual 
ou agregado, supere 10% (dez por cento) do ativo total da Emissora apurado nas 
últimas demonstrações financeiras consolidadas divulgadas, sem aprovação prévia de 
Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures da 
Primeira Série em Circulação e 2/3 (dois terços) das Debêntures da Segunda Série em 
Circulação, reunidos em Assembleias Gerais da respectiva série, especificamente 
convocadas para esse fim, exceto pelas hipóteses previstas nas alíneas (a) a (f) 
abaixo, as quais não serão consideradas, independentemente do valor, para os fins do 
cálculo disposto neste inciso IX: 

(a) ativos vinculados a projetos de geração e/ou transmissão e/ou distribuição de 
energia elétrica da Emissora e/ou de qualquer de suas controladas diretas e/ou 
indiretas, para fins de garantir financiamentos tomados para implantação e 
desenvolvimento dos respectivos projetos, inclusive a aquisição de equipamentos 
em substituição de bens antigos por outros novos com a mesma finalidade ou 
eliminação de ativos operacionais obsoletos; 
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(b) ativos adquiridos pela Emissora e/ou por quaisquer de suas controladas diretas 
e/ou indiretas, para fins de garantir financiamentos na modalidade “acquisition 
finance”; 

(c) ônus ou gravames que já tenham sido constituídos pela Emissora e/ou por suas 
controladas diretas ou indiretas até a data desta Escritura, incluindo eventuais 
renovações posteriores; 

(d) ônus e gravames constituídos em favor das Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- 
Eletrobrás ou de bancos de fomento ou desenvolvimento (incluindo o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social S.A. e o Banco do Nordeste do 
Brasil S.A.), para garantir financiamentos por eles concedidos;  

(e) ativos que estejam onerados ou gravados quando de sua aquisição, direta ou 
indireta pela Emissora e/ou suas controladas diretas e indiretas; ou 

(f) ônus ou gravames constituídos até a Data de Emissão e relacionados com 
depósitos judiciais, para valores que estejam sendo de boa fé questionados e 
para os quais provisões adequadas tenham sido constituídas até a Data de 
Emissão. 

X. (i) alienação de ativos ou de participações societárias pela Emissora e/ou por suas 
controladas diretas e indiretas; ou (ii) desapropriação, confisco ou outra medida de 
qualquer autoridade governamental ou judiciária que implique perda de bens da 
Emissora e/ou de suas controladas diretas ou indiretas, que, individual ou 
conjuntamente, em qualquer dos casos (i) e/ou (ii), representem 10% (dez por cento) 
do ativo total da Emissora apurado em suas últimas demonstrações financeiras 
consolidadas divulgadas, exceto se pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos 
recursos líquidos originários da alienação dos respectivos ativos forem empregados na 
amortização de dívidas da Emissora e/ou de suas controladas diretas e indiretas; 

XI. alteração do atual controle acionário (conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da Emissora, de forma direta ou indireta; 

XII. extinção, liquidação ou dissolução da Emissora; 

XIII. extinção, liquidação ou dissolução de quaisquer controladas relevantes da Emissora, 
assim entendidas aquelas que individualmente ou no consolidado, representem mais 
de 10% (dez por cento) do ativo total da Emissora apurado em suas últimas 
demonstrações financeiras consolidadas divulgadas (“Controladas Relevantes”), salvo 
se a referida extinção, liquidação ou dissolução de qualquer das Controladas 
Relevantes houver sido previamente aprovada por Debenturistas representando, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures da Primeira Série em Circulação e 2/3 (dois 
terços) das Debêntures da Segunda Série em Circulação, reunidos em Assembleias 
Gerais de Debenturistas das respectivas séries especialmente convocadas para esse 
fim;  

XIV. incorporação, fusão ou cisão da Emissora, ou qualquer forma de reorganização 
societária envolvendo a Emissora, salvo se:  

(a) a referida incorporação, fusão, cisão ou reorganização societária houver sido 
previamente aprovada por Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) das Debêntures da Primeira Série em Circulação e 2/3 (dois terços) das 
Debêntures da Segunda Série em Circulação, reunidos em Assembleias Gerais de 
Debenturistas das respectivas séries especialmente convocadas para esse fim, nos 
termos do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações; ou  

(b) tiver sido assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo 
mínimo de 6 (seis) meses contados da data de publicação da(s) ata(s) da(s) 
assembleia(s) geral(is) relativa(s) à(s)operação(ões), o resgate das Debêntures de 
que forem titulares pelo respectivo Valor Nominal Unitário (ou Saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme aplicável), acrescido dos Juros Remuneratórios da 
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Primeira Série e/ou da Remuneração da Segunda Série, conforme o caso, 
calculados pro rata temporis, desde a Data de Emissão, ou da Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios da Primeira Série ou Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo resgate;  

XV. incorporação, fusão ou cisão de qualquer controlada da Emissora, ou qualquer forma 
de reorganização societária envolvendo qualquer controlada da Emissora, exceto:  

(a) pela incorporação, pela Emissora (de modo que a Emissora seja a incorporadora), 
de qualquer controlada; 

(b) pela reorganização societária realizada entre a Emissora e as controladas da 
Emissora, desde que a Emissora continue, ainda que indiretamente, controladora 
da sociedade que resultou da reorganização societária; 

(c) se houver o prévio consentimento de Debenturistas representando, no mínimo, 
2/3 (dois terços) das Debêntures da Primeira Série em Circulação e 2/3 (dois 
terços) das Debêntures da Segunda Série em Circulação, reunidos em Assembleias 
Gerais de Debenturistas das respectivas séries especialmente convocadas para 
esse fim;  

(d) tenha sido assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo 
mínimo de 6 (seis) meses contados da data de publicação da(s) ata(s) da(s) 
assembleia(s) geral(is) relativa(s) à(s)operação(ões), o resgate das Debêntures de 
que forem titulares pelo respectivo Valor Nominal Unitário (ou Saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme aplicável), acrescido  dos  Juros  Remuneratórios  da 
Primeira  Série  e/ou  da  Remuneração  da  Segunda  Série,  conforme  o  caso, 
calculados pro rata temporis, desde a Data de Emissão, ou da Data de Pagamento 
dos  Juros  Remuneratórios  da  Primeira  Série  ou  Data  de  Pagamento  dos  Juros 
Remuneratórios da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo resgate; e 

(e) pela cisão de controladas, desde que tal cisão não resulte na perda pela Emissora 
de participações societárias ou ativos que representem 10% (dez por cento) ou 
mais do ativo total da Emissora apurado em suas últimas demonstrações 
financeiras consolidadas divulgadas. 

XVI. rebaixamento do rating da Emissão para 2 (dois) níveis inferiores a Aa3 pela Moody’s 
América Latina ou a rating equivalente emitido por outra agência de classificação de 
risco que venha a ser contratada posteriormente para atribuir rating à Emissão.  

XVII. resgate ou amortização de ações, redução de capital, pagamento de dividendos, juros 
sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro estatutariamente 
prevista ou qualquer outra forma de distribuição, pela Emissora, a seus acionistas, 
quando esta estiver em mora com relação obrigações relacionadas às Debêntures, 
ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no 
artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e o pagamento de dividendos prioritários 
(fixos ou mínimos) a que as ações preferenciais eventualmente emitidas pela Emissora 
façam jus;  

XVIII. transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 
da Lei das Sociedade por Ações;  

XIX. requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial, pedido de autofalência ou 
declaração de falência, pedido de liquidação, dissolução ou extinção da Emissora ou 
de qualquer de suas Controladas Relevantes, ou, ainda, qualquer procedimento 
similar que venha a ser criado por lei, requerido ou decretado contra a Emissora e/ou 
suas controladas diretas ou indiretas, salvo se o requerimento tiver sido elidido no 
prazo legal ou efetuado por erro ou má-fé de terceiros, desde que validamente 
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comprovado o erro ou má-fé pela Emissora no prazo de 60 (sessenta) dias corridos 
contados da data de ciência da Emissora do referido requerimento;  

XX. extinção, por qualquer motivo exceto pelo término de prazo contratual, de concessão 
para exploração dos serviços de distribuição de energia elétrica detida, na data de 
assinatura desta Escritura, pela Emissora e/ou por qualquer de suas Controladas 
Relevantes;  

XXI. intervenção, por qualquer motivo, em concessão para exploração dos serviços de 
distribuição de energia elétrica detida pela Emissora e/ou por suas Controladas 
Relevantes; 

XXII. não renovação (exceto com relação às concessões detidas pela Energisa Nova Friburgo 
– Distribuidora de Energia S.A. e pela Energisa Minas Gerais – Distribuidora de Energia 
S.A., conforme contratos de concessão número 42/1999 e 40/1999, respectivamente), 
cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, subvenções, 
alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, exigidas pelos órgãos competentes que 
afete de forma relevante e adversa o regular exercício das atividades desenvolvidas 
pela Emissora e/ou de suas controladas, consideradas como um todo, exceto se, 
dentro do prazo de 20 (vinte) Dias Úteis a contar da data de tal não renovação, 
cancelamento, revogação ou suspensão, a Emissora comprove a existência de 
provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades da 
Emissora até a renovação ou obtenção da referida autorização, concessão, subvenção, 
alvará ou licença;  

XXIII. alteração do objeto social disposto no Estatuto Social da Emissora, que modifique 
substancialmente as atividades atualmente por ela praticadas, exceto se tal alteração 
referir-se à ampliação da atuação da Emissora, mantidas as atividades relacionadas ao 
setor de distribuição de energia elétrica;  

XXIV. transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 
Emissora, das obrigações a serem assumidas nesta Escritura, sem a prévia anuência de 
Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures da 
Primeira Série em Circulação e 2/3 (dois terços) das Debêntures da Segunda Série em 
Circulação, reunidos em Assembleias Gerais de Debenturistas das respectivas séries 
especialmente convocadas para esse fim; 

XXV. não atendimento, pela Emissora: (i) em qualquer Verificação Trimestral entre a Data 
de Emissão e 31 de dezembro de 2014, do índice financeiro obtido pela divisão Dívida 
Líquida / EBITDA menor ou igual a 3,85 (três inteiros e oitenta e cinco centésimos); e 
(ii) em qualquer Verificação Trimestral entre 01 de janeiro de 2015 e a Data de 
Vencimento da Primeira Série ou a Data de Vencimento da Segunda Série, conforme o 
caso, do índice financeiro obtido pela divisão Dívida Líquida / EBITDA menor ou igual 
a 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos) (“Índices Financeiros”). Os Índices 
Financeiros serão verificados trimestralmente pelo Agente Fiduciário com base nas 
Informações Trimestrais consolidadas divulgadas regularmente pela Emissora 
(“Verificação Trimestral”), sendo que a primeira Verificação Trimestral ocorrerá com 
relação aos números divulgados com relação ao trimestre encerrado em 30 de 
setembro de 2012; e 

XXVI. não atendimento, pela Emissora, em qualquer Verificação Trimestral entre a Data de 
Emissão e a Data de Vencimento da Primeira Série ou a Data de Vencimento da 
Segunda Série, conforme o caso, do índice obtido da divisão EBITDA / Despesas 
Financeiras Líquidas maior ou igual a 2,50 (dois inteiros e cinquenta centésimos), 
sendo que, caso as receitas financeiras da Emissora sejam superiores a suas despesas 
financeiras, este índice não será apurado.  
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Para fins do disposto nos incisos XXV e XXVI da Cláusula 7.1 da Escritura disposto acima: 

“Despesas Financeiras Líquidas” significa o valor, calculado em bases consolidadas na 
Emissora, igual ao somatório das despesas de juros, descontos concedidos a clientes 
em virtude do pagamento antecipado de títulos, comissões e despesas bancárias, 
variação cambial oriunda da contratação de empréstimos e da venda de títulos e 
valores mobiliários representativos de dívida, e tributos, contribuições e despesas de 
qualquer natureza oriundos de operações financeiras, incluindo, mas não se limitando 
a, Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários – IOF, descontado do somatório de receitas de aplicações 
financeiras, variação cambial oriunda de empréstimos concedidos e de títulos e 
valores mobiliários adquiridos, resultado de swap de taxa de juros e moeda, marcação 
a mercado dos instrumentos derivativos líquidos, tudo apurado em bases consolidadas 
com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil; 

“Dívida Líquida” valor calculado em bases consolidadas na Emissora igual: (i) à soma 
do passivo referente a empréstimos, financiamentos, debêntures, encargos 
financeiros provisionados e não pagos, posições líquidas de derivativos, notas 
promissórias (commercial papers), títulos emitidos no mercado internacional 
registrados no passivo circulante ou no exigível a longo prazo (bonds, eurobonds, 
short term notes), parcelamentos com fornecedores, déficit de planos de previdência 
e parcelamento de impostos e contribuições, registradas no passivo circulante e no 
exigível a longo prazo, (ii) diminuído pelos saldos de caixa e aplicações financeiras 
registrados no ativo circulante e no ativo realizável a longo prazo, do valor do contas 
a receber da Eletrobrás pelo Programa Luz para Todos ou pelo Programa de Baixa 
Renda e dos efeitos da marcação a mercado das operações de derivativos; e  

“EBITDA” significa, o valor calculado em bases consolidadas igual ao resultado líquido 
relativo a um período de doze meses, antes da participação de minoritários, imposto 
de renda, contribuição social, resultado não operacional, resultado financeiro, 
amortização de ágio, depreciação dos ativos, participação em coligadas e 
controladas, despesas com ajuste de déficit de planos de previdência e incluindo a 
receita com acréscimo moratório sobre contas de energia elétrica. 

Cumpre esclarecer que os índices acima previstos serão revistos pelas Partes caso seja 
editada nova lei ou ato normativo que altere a metodologia de apuração contábil no Brasil. 
 
Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos nos incisos I, IV, V, VI, VII, XII, 
XVIII, XIX e XXI da Cláusula 7.1 da Escritura, as Debêntures tornar-se-ão automaticamente 
vencidas, aplicando-se o disposto na Cláusula 7.6 da Escritura, independentemente de aviso 
ou notificação, judicial ou extrajudicial, devendo o Agente Fiduciário, no entanto, enviar 
imediatamente à Emissora comunicação escrita informando a ciência de tal acontecimento.  
 
Na ocorrência de quaisquer dos demais eventos indicados na Cláusula Erro! Fonte de 
referência não encontrada.da Escritura, exceto os citados na Cláusula 7.2 da EscrituraErro! 
Fonte de referência não encontrada., o Agente Fiduciário deverá convocar, dentro de 2 
(dois) Dias Úteis da data em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer dos referidos 
eventos, Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série e Assembleia Geral de 
Debenturistas da Segunda Série, visando a deliberar sobre a declaração do vencimento 
antecipado das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, observado os procedimentos de convocação e o quorum específico 
estabelecido na Cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. Escritura. Qualquer das 
Assembleias Gerais aqui previstas poderá também ser convocada pela Emissora, na forma da 
Cláusula 10.2 da Escritura. 
 
 
ii. juros 
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Sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
aplicável) das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios equivalentes a 
100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo (“Taxa DI-Over”), expressas na forma percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela CETIP no Informativo Diário, disponível em sua página na internet 
(http://www.cetip.com.br), acrescida de spread (ou sobretaxa) a ser definido de acordo com 
o Procedimento de Bookbuilding e, em todo caso, limitado a até 1,30% (um inteiro e trinta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 Dias Úteis (“Juros Remuneratórios da Primeira 
Série”). 
 
Sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) 
das Debêntures da Segunda Série, atualizado pela Atualização Monetária, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a um percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, a serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em todo 
caso, observarão a taxa máxima equivalente ao resultado da soma de 1,55% (um inteiro e 
cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano ao percentual correspondente à média 
aritmética das taxas internas de retorno anuais das Notas do Tesouro Nacional - Série B, com 
vencimento em 15 de agosto de 2018 (“NTN-B 2018”), a serem apuradas nos 5 (cinco) dias 
imediatamente anteriores à data do Procedimento de Bookbuilding, conforme taxas 
indicativas divulgadas pela ANBIMA na página eletrônica http://www.anbima.com.br. (“Juros 
Remuneratórios da Segunda Série” e, em conjunto com a Atualização Monetária, 
“Remuneração da Segunda Série”). 

 
 

iii. garantia e, se real, descrição do bem objeto 
não há 
 
 

iv. na ausência de garantia, se o crédito é quirografário ou subordinado 
debênture da espécie quirografária. 
 
 

v. eventuais restrições impostas ao emissor em relação: 
 
• à distribuição de dividendos 

O agente fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das debêntures no caso 
de: 
 

 resgate ou amortização de ações, redução de capital, pagamento de dividendos, juros 
sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro estatutariamente 
prevista ou qualquer outra forma de distribuição, pela Emissora, a seus acionistas, 
quando esta estiver em mora com relação obrigações relacionadas às Debêntures, 
ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no 
artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e o pagamento de dividendos prioritários 
(fixos ou mínimos) a que as ações preferenciais eventualmente emitidas pela Emissora 
façam jus;   

 
• à alienação de determinados ativos 

O agente fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das debêntures no caso 
de: 
 

 (i)alienação de ativos ou de participações societárias pela Emissora e/ou por suas 
controladas diretas e indiretas; ou (ii) desapropriação, confisco ou outra medida de 
qualquer autoridade governamental ou judiciária que implique perda de bens da 
Emissora e/ou de suas controladas diretas ou indiretas, que, individual ou 
conjuntamente, em qualquer dos casos (i) e/ou (ii), representem 10% (dez por cento) 
do ativo total da Emissora apurado em suas últimas demonstrações financeiras 
consolidadas divulgadas, exceto se pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos 
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recursos líquidos originários da alienação dos respectivos ativos forem empregados na 
amortização de dívidas da Emissora e/ou de suas controladas diretas e indiretas 

XXVII. constituição, pela Emissora e/ou por suas controladas diretas ou indiretas, de 
quaisquer ônus ou gravames sobre seus bens móveis ou imóveis cujo valor, individual 
ou agregado, supere 10% (dez por cento) do ativo total da Emissora apurado nas 
últimas demonstrações financeiras consolidadas divulgadas, sem aprovação prévia 
de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures da 
Primeira Série em Circulação e 2/3 (dois terços) das Debêntures da Segunda Série 
em Circulação, reunidos em Assembleias Gerais da respectiva série, especificamente 
convocadas para esse fim, exceto pelas hipóteses previstas nas alíneas (a) a (f) 
abaixo, as quais não serão consideradas, independentemente do valor, para os fins 
do cálculo disposto neste inciso IX: 

(a) ativos vinculados a projetos de geração e/ou transmissão e/ou distribuição de 
energia elétrica da Emissora e/ou de qualquer de suas controladas diretas e/ou 
indiretas, para fins de garantir financiamentos tomados para implantação e 
desenvolvimento dos respectivos projetos, inclusive a aquisição de equipamentos 
em substituição de bens antigos por outros novos com a mesma finalidade ou 
eliminação de ativos operacionais obsoletos; 

(b) ativos adquiridos pela Emissora e/ou por quaisquer de suas controladas diretas 
e/ou indiretas, para fins de garantir financiamentos na modalidade “acquisition 
finance”; 

(c) ônus ou gravames que já tenham sido constituídos pela Emissora e/ou por suas 
controladas diretas ou indiretas até a data desta Escritura, incluindo eventuais 
renovações posteriores; 

(d) ônus e gravames constituídos em favor das Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- 
Eletrobrás ou de bancos de fomento ou desenvolvimento (incluindo o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social S.A. e o Banco do Nordeste do 
Brasil S.A.), para garantir financiamentos por eles concedidos;  

(e) ativos que estejam onerados ou gravados quando de sua aquisição, direta ou 
indireta pela Emissora e/ou suas controladas diretas e indiretas; ou 

(f) ônus ou gravames constituídos até a Data de Emissão e relacionados com 
depósitos judiciais, para valores que estejam sendo de boa fé questionados e 
para os quais provisões adequadas tenham sido constituídas até a Data de 
Emissão.  

 
• à contratação de novas dívidas 
 
• à emissão de novos valores mobiliários 
 
 
vi. o agente fiduciário, indicando os principais termos do contrato (checar DFC) 
 
 
i. condições para alteração dos direitos assegurados por tais valores mobiliários 
 
As deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas serem tomadas em Assembleia Geral de 
Debenturistas da Primeira Série ou em Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série 
dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das 
Debêntures da respectiva série da Emissão. Com relação às Assembleias Gerais das quais 
deverão participar tanto os Debenturistas da Primeira Série quanto os Debenturistas da 
Segunda Série, nos termos desta Escritura e da regulamentação aplicável, todas as 
deliberações dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 dois 
terços das Debêntures em Circulação. com exceção das seguintes alterações:(a) a qualquer 
das condições de remuneração das Debêntures, conforme previsto nas Cláusulas 4.12 e 4.13 
da Escritura; (b) às datas de pagamento de quaisquer valores devidos aos Debenturistas, 
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conforme previsto nesta Escritura; e/ou; (c) à espécie das Debêntures, devendo qualquer 
alteração com relação às matérias mencionadas nestas exceções ser aprovada, seja em 
primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, por Debenturistas da Primeira 
Série ou Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, representando, no mínimo, 
90% (noventa por cento) das Debêntures da respectiva série da Emissão. 
 
As alterações dos quoruns estabelecidos na escritura de emissão e/ou das disposições da 
cláusula que trata da assembleia geral de debenturistas deverão ser aprovadas, seja em 
primeira convocação da Assembleia Geral de Debenturistas ou em qualquer outra 
subsequente, por debenturistas que representem 90% das debêntures em circulação. 
 
j. outras características relevantes 
todas as características relevantes foram descritas acima. 
 
 
 
COM RELAÇÃO À 3ª EMISSÃO SENDO A 2ª PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA DA ENERGISA S.A. (“3ª EMISSÃO”): 
 
i. vencimento, inclusive as condições de vencimento antecipado 
 
As debêntures terão prazo de vencimento de 6 (seis) anos contados de 1 de abril de 2008 
(“Data de Emissão”), vencendo-se, portanto, em 1 de abril de 2014  (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e de resgate antecipado. 
 
A Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado total ou parcial das 
debêntures a partir do 36º mês a partir da Data de Emissão, inclusive, mediante deliberação 
em reunião de Conselho de Administração e mediante aviso prévio aos debenturistas de no 
mínimo 20 dias úteis da data do pretendido resgate. 
 
De acordo com a escritura de emissão, o agente fiduciário deverá declarar antecipadamente 
vencidas todas as obrigações decorrentes das debêntures e exigir o imediato pagamento pela 
Emissora do valor nominal unitário das debêntures em circulação, acrescido da remuneração, 
calculada pro rata temporis, desde a data de emissão, ou da data do último pagamento da 
remuneração, até a data do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, ao tomar ciência da ocorrência das seguintes 
hipóteses (cada um desses eventos, um “Evento de Inadimplemento”):  
 

(a) Descumprimento de qualquer obrigação pecuniária não sanada no prazo de 2 dias 
úteis de seu vencimento;  

(b) descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária (incluindo covenants não 
financeiros) não sanada no prazo de 30 dias da comunicação do referido 
descumprimento pela Emissora ou pelo agente fiduciário ou por qualquer 
terceiro;  

(c) inveracidade ou incorreção de quaisquer das declarações ou garantias prestadas; 

(d) sentença transitada em julgado prolatada por qualquer juiz ou tribunal 
declarando a ilegalidade, nulidade ou inexequibilidade da escritura de emissão;  

(e) vencimento antecipado ou inadimplemento de quaisquer obrigações financeiras 
de forma agregada ou individual, contraídas pela Emissora e/ou por suas 
controladas diretas ou indiretas, no mercado local ou internacional, cujo valor 
considerado, individual ou agregado, seja superior a R$30.000.000,00;  

(f) protesto de títulos contra a Emissora e/ou contra suas controladas diretas ou 
indiretas, em valor individual ou agregado superior a R$30.000.000,00, por cujo 
pagamento a Emissora e/ou suas controladas diretas ou indiretas seja(m) 
responsável(is), salvo se, no prazo de 15  dias corridos  contados do referido 
protesto, seja validamente comprovado pela Emissora que (i) o protesto foi 
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efetuado por erro ou má fé de terceiros, (ii) o protesto for cancelado, ou ainda 
(ii) forem prestadas garantias em juízo; 

(g) a falta de pagamento nas respectivas datas de vencimento não sanada em até 5 
dias úteis, pela Emissora e/ou por qualquer de suas controladas diretas ou 
indiretas,  de qualquer de suas obrigações financeiras em montante individual ou 
total igual ou superior a R$ 30.000.000,00;  

(h) se, após a transferência de controle acionário direto ou indireto da Emissora, a 
Fitch, ou, na falta desta, uma das agências de classificação de risco, dentre a 
Standard & Poor’s ou a Moody’s, rebaixar, por motivos diretamente ligados à 
transferência de controle acionário, os ratings da emissão das debêntures e/ou 
da Emissora em dois níveis em relação aos ratings da emissão das debêntures 
e/ou da Emissora constantes do anúncio de início da emissão das debêntures, ou 
na data da última revisão anual dos referidos ratings, dos dois o que for mais 
recente;  

(i) liquidação, dissolução, cisão ou qualquer forma de reorganização societária 
envolvendo a Emissora e/ou suas controladas diretas e indiretas, que possa, de 
qualquer forma, vir a prejudicar o cumprimento pela Emissora das obrigações 
decorrentes da escritura de emissão, observado o disposto no art. 231 da Lei das 
Sociedades por Ações;  

(j) resgate ou amortização de ações, redução de capital, pagamento de dividendos, 
juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro 
estatutariamente prevista ou qualquer outra forma de distribuição, pela Emissora 
a seus acionistas, quando esta estiver em mora com relação às debêntures, 
ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no 
artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e o pagamento de dividendos 
prioritários (fixos ou mínimos) a que as ações preferenciais eventualmente 
emitidas pela Emissora façam jus;  

(k) não cumprimento de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso ou senteça 
transitada em julgado, pela Emissora e/ou suas controladas, em montante 
individual ou agregado igual ou superior a R$30.000.000,00;   

(l) transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 
222 da Lei das Sociedade por Ações;  

(m) requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial, pedido de autofalência ou 
declaração de falência, ou, ainda, qualquer procedimento similar que venha a 
ser criado por lei, requerido ou decretado contra a Emissora e/ou suas 
controladas diretas ou indiretas;  

(n) extinção, por qualquer motivo exceto pelo término de prazo contratual, de 
concessão detida pela Emissora e/ou por qualquer sociedade controlada direta ou 
indiretamente pela Emissora para exploração dos serviços de distribuição de 
energia elétrica;  

(o) intervenção, por qualquer motivo, em concessão detida pela Emissora e/ou por 
qualquer sociedade controlada direta ou indiretamente pela Emissora, para 
exploração dos serviços de distribuição de energia elétrica;  

(p) alteração do objeto social disposto no estatuto social da Emissora e/ou de suas 
controladas que modifique substancialmente as atividades atualmente por elas 
praticadas e exclusivamente relacionadas, direta ou indiretamente, à exploração 
dos serviços de distribuição de energia elétrica;  

(q) a venda de ativos utilizados na atividade de distribuição de energia pela Emissora 
e/ou suas subsidiárias diretas ou indiretas, cujo valor individual seja superior a 
R$35.000.000,00 caso os recursos provenientes dessa venda não sejam 
integralmente utilizados para o resgate das debêntures; 
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(r) não cumprimento pela Emissora durante a vigência das debêntures dos seguintes 
índices financeiros apurados trimestralmente, com base em suas demonstrações 
financeiras consolidadas relativas a 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 
31 de dezembro, feita a atualização, quando aplicável, mediante a soma do 
trimestre em questão com os três trimestres imediatamente anteriores: (i) o 
índice obtido da divisão da Dívida Financeira Líquida pelo EBITDA (conforme 
definidos abaixo) não deverá ser superior a 3,5 até a publicação das 
demonstrações financeiras anuais relativas a 31 de dezembro de 2007; 3,0 até a 
publicação das demonstrações financeiras anuais relativas a 31 de dezembro de 
2008; e 2,75 até a publicação das demonstrações financeiras anuais relativas a 31 
de dezembro de 2009 em diante; (ii) o índice obtido da divisão do EBITDA pelas 
Despesas Financeiras Líquidas (conforme definidos abaixo) não deverá ser inferior 
a 1,75 até a publicação das demonstrações financeiras anuais relativas a 31 de 
dezembro de 2007; 2,0 até a publicação das demonstrações financeiras anuais 
relativas a 31 de dezembro de 2008; e 2,25 até a publicação das demonstrações 
financeiras anuais relativas a 31 de dezembro de 2009 em diante, Onde: 

 
“Dívida Financeira Líquida” significa o valor calculado em bases consolidadas igual (a) à soma 
do passivo referente a empréstimos, financiamentos, debêntures, encargos financeiros 
provisionados e não pagos, notas promissórias (commercial papers), títulos emitidos no 
mercado internacional (bonds, eurobonds, short term notes), parcelamentos com 
fornecedores, déficit de planos de previdência e parcelamentos de impostos e contribuições, 
registrados no passivo circulante e no exigível a longo prazo, (b) diminuído pelos saldos de 
caixa e aplicações financeiras registrados no ativo circulante; 
 
“EBITDA” significa o valor calculado em bases consolidadas igual ao resultado líquido relativo 
a um período de doze meses (calculado nos termos do caput deste item), e acrescido da 
participação de minoritários, do imposto de renda, da contribuição social, do resultado não 
operacional, do resultado financeiro, da amortização de ágio, da depreciação dos ativos, da 
participação em coligadas e controladas, das despesas com ajuste de déficit de planos de 
previdência, do reajuste tarifário extraordinário (receita compensatória das perdas com o 
racionamento em 2001-2002, com seu efeito caixa) e da receita com acréscimo moratório 
sobre contas de energia elétrica; e 
 
“Despesas Financeiras Líquidas” significam o resultado financeiro calculado pelo regime de 
competência ao longo dos últimos doze meses (calculado nos termos do caput deste item), 
deduzido da receita com acréscimo moratório sobre contas de energia elétrica, calculada 
pelo regime de competência ao longo dos últimos doze meses em bases consolidadas. 
 
A ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nos subitens (a), (d), (e), (g), (h), (j), (l), 
(m), (n) e (q) acima acarretará o vencimento antecipado automático das debêntures, 
independentemente de qualquer consulta aos Debenturistas, aviso ou notificação, judicial ou 
extrajudicial. Na ocorrência de quaisquer dos demais eventos, o agente fiduciário deverá 
convocar, dentro de 48 horas da data em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer 
dos referidos eventos, Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaração 
do vencimento antecipado das debêntures. A Assembleia Geral de Debenturistas poderá, por 
deliberação dos Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 das debêntures em 
circulação, determinar que o agente fiduciário não declare o vencimento antecipado das 
debêntures. Não se realizando a Assembleia Geral de Debenturistas, não havendo sua 
convocação ou não havendo deliberação na data originalmente estabelecida para sua 
realização, em qualquer caso decorrente de ato ou fato não imputável ao agente fiduciário, 
este deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das 
debêntures e exigir o imediato pagamento pela Emissora do saldo do valor nominal unitário 
das debêntures, acrescido da remuneração e encargos até a data de seu efetivo pagamento, 
exceto no caso de suspensão dos trabalhos da referida Assembleia Geral de Debenturistas. 
 
 
ii. juros 
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variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
extra-grupo (“Taxa DI-Over”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP S.A. – Mercados Organizados no informativo 
diário, disponível em sua página na internet (http://www.cetip.com.br), acrescida de spread 
(ou sobretaxa) de 1,10% ao ano, com base em 252 dias úteis. 
 
 
iii. garantia e, se real, descrição do bem objeto 
não há 
 
 
iv. na ausência de garantia, se o crédito é quirografário ou subordinado 
debênture da espécie quirografária. 
 
 
v. eventuais restrições impostas ao emissor em relação: 
 
• à distribuição de dividendos 
 
O agente fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das debêntures no caso de: 
 
(j) resgate ou amortização de ações, redução de capital, pagamento de dividendos, juros 
sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro estatutariamente prevista ou 
qualquer outra forma de distribuição, pela Emissora a seus acionistas, quando esta estiver em 
mora com relação às debêntures, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e o pagamento de 
dividendos prioritários (fixos ou mínimos) a que as ações preferenciais eventualmente 
emitidas pela Emissora façam jus;  
 
• à alienação de determinados ativos 
 
O agente fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das debêntures no caso de: 
 
 (q) a venda de ativos utilizados na atividade de distribuição de energia pela Emissora 
e/ou suas subsidiárias diretas ou indiretas, cujo valor individual seja superior a 
R$35.000.000,00 caso os recursos provenientes dessa venda não sejam integralmente 
utilizados para o resgate das debêntures; 
 
• à contratação de novas dívidas 
Não há 
 
• à emissão de novos valores mobiliários 
Não há 
 
 
vi. o agente fiduciário, indicando os principais termos do contrato 
 
Pentágono S.A. DTVM. O agente fiduciário foi nomeado no âmbito da escritura de emissão 
para exercer todos os seus deveres e obrigações em atendimento à Instrução CVM nº 28, de 23 
de novembro de 1983, conforme alterada e demais disposições legais aplicáveis. Pelo 
desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem o agente fiduciário faz jus à 
seguinte remuneração: parcelas anuais de R$20.000,00. No caso de inadimplemento 
financeiro da Emissora será devido ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional 
equivalente a R$ 400,00 por hora-homem de trabalho dedicado às atividades pagas 5 dias 
após comprovação da entrega, pelo agente fiduciário, de "relatório de horas" à Emissora, para 
assessoria aos debenturistas em processo de renegociação das condições das debêntures 
requerido pela Emissora, bem como para comparecimento em reuniões formais com a 
Emissora e/ou debenturistas e Assembleias Gerais de Debenturistas e implementação das 
consequentes decisões tomadas pelos debenturistas.  A remuneração devida ao agente 
Fiduciário é atualizada com base na variação percentual acumulada do Índice Geral de Preços 
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18.10 - Outras informações relevantes

- Mercado, ou na sua falta, pelo mesmo índice que vier a substituí-lo, a partir da data de 
assinatura da escritura de emissão. 
 
i. condições para alteração dos direitos assegurados por tais valores mobiliários 
 
Nas deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada debênture em circulação 
caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não, observadas as 
formalidades e impedimentos legais. As alterações nas características e condições das 
debêntures e da emissão deverão ser aprovadas por debenturistas que representem, no 
mínimo, 2/3 das debêntures em circulação. As alterações na remuneração, garantias e/ou 
prazos de vencimento, repactuação ou amortização das debêntures deverão contar com 
aprovação de debenturistas representando 95% das debêntures em circulação. Alterações a 
qualquer quorum de deliberação previsto na escritura, sobre uma determinada matéria, 
dependerão da aprovação de debenturistas que representem o quorum de deliberação 
previsto na escritura para referida matéria.  
Ademais, a Assembleia Geral de Debenturistas poderá, por deliberação dos debenturistas que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das debêntures em circulação, determinar que o 
agente fiduciário não declare o vencimento antecipado das debêntures.  
 
 
j. outras características relevantes 
todas as características relevantes foram descritas acima. 
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Não houve plano de recompra nos últimos três anos.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor
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Cancelamento 0 0,00 0,00

Saldo final 4.368.045 8.372.022,64 1,92

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Alienação 0 0,00 0,00

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo inicial 4.368.045 8.372.022,64 1,92

Aquisição 0 0,00 0,00

Alienação 0 0,00 0,00

Cancelamento 0 0,00 0,00

Saldo final 17.529.630 34.302.890,30 1,96

Aquisição 0 0,00 0,00

Preferencial

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo inicial 17.529.630 34.302.890,30 1,96

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Ordinária

Ações

Exercício social 31/12/2011

Alienação 0 0,00 0,00

Cancelamento 0 0,00 0,00

Saldo final 4.368.045 8.372.022,64 1,92

Aquisição 0 0,00 0,00

Ordinária

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Saldo inicial 4.368.045 8.372.022,64 1,92

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Alienação 0 0,00 0,00

Aquisição 0 0,00 0,00

Saldo final 17.529.630 34.302.890,30 1,96

Cancelamento 0 0,00 0,00

Preferencial

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Saldo inicial 17.529.630 34.302.890,30 1,96

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Ações

Exercício social 31/12/2012

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Preferencial

Cancelamento 0 0,00 0,00

Saldo final 4.368.045 8.372.022,64 1,92

Aquisição 14.238.250 28.418.935,37 2,00

Alienação 0 0,00 0,00

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo inicial 3.291.380 5.883.954,93 1,79

Alienação 0 0,00 0,00

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Saldo final 17.529.630 34.302.890,30 1,96

Cancelamento 0 0,00 0,00

Ordinária

Saldo inicial 822.845 1.294.885,54 1,57

Aquisição 3.545.200 7.077.137,10 2,00

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Ações

Exercício social 31/12/2010

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Ordinária 4.368.045 1,92 R$ por Unidade 31/12/2012 6,580000

Preferencial 17.529.630 1,96 R$ por Unidade 31/12/2012 6,480000

Valor mobiliário Ações

Espécie ação Classe ação
Descrição dos valores 
mobiliários Quantidade (Unidades)

Preço médio ponderado 
de aquisição Fator de cotação Data aquisição

Relação ações 
em circulação 

(%)

19.3 - Informações sobre valores mobiliários mantidos em tesouraria na data de encerramento do último exercício social
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19.4 - Outras informações relevantes

19.4 – Outras informações que a Companhia julgue relevantes: 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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Principais características

A presente Política tem por principal característica estabelecer as regras e procedimentos que deverão ser observados e aplicados pelas 
Pessoas Vinculadas na negociação de Valores Mobiliários de emissão da Companhia, visando prevenir a prática de Insider Trading, isto 
é, a utilização de Informação Relevante, por parte da Pessoa Vinculada e sob a qual deva manter sigilo, para obtenção de vantagem 
econômica indevida, para si ou para outrem, mediante negociação, em nome próprio ou de terceiros, de Valores Mobiliários de emissão 
da Companhia.



Esta política foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião 09 de agosto de 2012, visando adequar-se as 
Regras do Código ABRASCA de Autorregulação e Boas Práticas das Companhias Abertas (“Código ABRASCA”), cuja adesão pela 
Companhia foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada em 22 de junho de 2011.

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

As Pessoas Vinculadas estão impedidas de negociar Valores Mobiliários de emissão da 
Companhia nos seguintes períodos (“Black-Out Periods”): 1. 15 (quinze) dias antes da divulgação 
das demonstrações financeiras anuais (DFP) e das demonstrações financeiras trimestrais (ITR) 
da Companhia; 2. Desde o momento em que uma Pessoa Vinculada tem acesso à Informação 
Relevante e até a divulgação ao mercado de ato ou fato relevante relativo à conclusão da 
negociação ou transação à qual tal Informação Relevante se relacionava. 3. No período 
compreendido entre a data de realização da reunião do Conselho de Administração e a de 
encaminhamento à CVM do respectivo sumário das deliberações da respectiva reunião, tais como 
comunicados ou avisos aos acionistas, relacionados a aumento ou redução do capital, declaração 
ou pagamento de proventos, bonificações em ações, derivativos, grupamento ou desdobramento 
de ações de sua emissão. 4. Se existir a intenção de promover transferência do controle 
acionário, incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação ou reorganização societária 
da Companhia. 5. Por determinação da área de Relações com Investidores, independentemente 
da existência de ato ou fato relevante, desde tal vedação seja devidamente fundamentada.

Cargo e/ou função (i) Acionistas Controladores

(ii) Diretores

(iii) Membros do Conselho de Administração

(iv) Membros do Conselho Fiscal

(v) Membros de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, criados por disposição 
estatutária

(vi) Colaboradores da Companhia que, em virtude de seu cargo, função ou posição na 
Companhia tenham acesso a Informações Relevantes, inclusive consultores e prestadores de 
serviços.

vii) quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição em qualquer dos Acionistas 
Controladores, nas Sociedades Controladas e nas Sociedades Coligadas, tenha acesso ou 
conhecimento de Informações Relevantes;

(viii) cônjuges, companheiros e dependentes arrolados na declaração anual de imposto de renda 
de quaisquer das pessoas mencionadas nesta definição.

Data aprovação 09/08/2012

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes

20.2 – Outras informações que a Companhia julgue relevantes: 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

21.1 – Normas, regimentos ou procedimentos internos adotados pela Companhia para 
assegurar que as informações a serem divulgadas publicamente sejam recolhidas, 
processadas e relatadas de maneira precisa e tempestiva: 
 
 
A divulgação de informações relevantes é um dever legal imposto aos administradores de 
companhias abertas conforme dispõem os parágrafos 4º e 5º do artigo 157 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“Lei das S/A”) e o artigo 16 da Instrução nº 358, de 3 de janeiro de 2002 
da Comissão de Valores Mobiliários (“IN CVM 358”).  
 
A Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes da Energisa S.A. (“Companhia”), 
aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião 09 de agosto de 2012, tem 
como pressuposto a adoção de procedimentos de controle de informações relevantes de forma 
precisa e tempestiva, de forma a prevenir o vazamento e a utilização de informações relevantes 
ou privilegiadas (insider trading), sempre de acordo com as leis e normativos da Comissão de 
Valores Mobiliários aplicáveis, e seguindo as Regras do Código ABRASCA de Autorregulação e 
Boas Práticas das Companhias Abertas (“Código ABRASCA”), cuja adesão pela Companhia foi 
aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada em 22 de junho 
de 2011, e do Pronunciamento de Orientação 05 do Comitê de Orientação para Divulgação de 
Informações ao Mercado – CODIM, de 27 de novembro de 2008. 
 
As principais características da Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes da 
Companhia encontram-se descritas no item 21.2 abaixo. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

21.2 – Política de divulgação de ato ou fato relevante  

A Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes da Energisa S.A. (“Companhia”), 
aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião 09 de agosto de 2012, segundo as 
Regras do Código ABRASCA de Autorregulação e Boas Práticas das Companhias Abertas (“Código 
ABRASCA”) prevê, entre outras disposições relevantes, o seguinte:  

•  Devem ser entendidos como atos ou fatos relevantes todos os atos e fatos ocorridos nos 
negócios da Companhia ou de suas controladas, inclusive decisões do acionista controlador e 
deliberações da assembleia geral ou dos órgãos de administração da Companhia, ou qualquer 
outro ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, negocial ou econômico, que 
possa influir de modo ponderável na cotação dos valores mobiliários da Companhia ou de suas 
controladas, ou a eles referenciados, ou na decisão de investidores de comprar, vender, 
manter ou exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titular de valores mobiliários 
emitidos pela Companhia ou a eles; 

•  Também serão consideradas informações relevantes os chamados “Comunicados ao 
Mercado”, assim entendidas as informações que não sejam conceitualmente um Fato 
Relevante, mas que a administração da Companhia considere importante sua divulgação para 
todos os agentes do mercado de capitais, 

Objetivos da Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes: 
 
A Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes tem como objetivo assegurar que 
todas as informações privilegiadas1 em relação à Companhia sejam tratadas de forma sigilosa e que 
o mercado e os investidores recebam as mesmas informações em igualdade de condições, evitando, 
assim, que a informação seja utilizada de forma restrita a certos agentes em menor tempo do que a 
distribuída ao público em geral, possibilitando ganhos aos favorecidos por tal prática desigual. 

A Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes deve garantir também a continuidade 
e a consistência das informações corporativas envolvendo a Companhia, de modo a preservar a sua 
imagem e a consolidar cada vez mais uma relação de confiança com o mercado e com o investidor, 
servindo também, quando for o caso, para esclarecer rumores ou boatos no mercado que estejam 
afetando, ou possam afetar, a negociação dos valores mobiliários da Companhia.  

Visando a correta aplicação, bem como a fiscalização das regras da Política de Controle e Divulgação 
de Informações Relevantes, a Companhia contará com o apoio de um Comitê de Divulgação, que tem 
as seguintes diretrizes: a) gerir a política de divulgação da Companhia, sendo responsável pelo 
registro de acesso às informações privilegiadas, classificando-as de acordo com critérios que possam 
facilitar o seu monitoramento; b) centralizar as informações relevantes da Companhia, auxiliando o 
Diretor de Relações com Investidores nas suas obrigações perante a CVM; c) discutir e recomendar a 
divulgação ou não divulgação de atos e fatos relevantes e comunicados ao mercado, fundamentando 
sua recomendação; d) revisar e aprovar, com a participação de pelo menos 2 (dois) membros, sendo 
um deles necessariamente o Diretor de Relações com Investidores, as informações divulgadas ao 
mercado, antes de serem publicadas; e) observar as orientações emanadas pelo Código ABRASCA e 
pelo Pronunciamento de Orientação 05 do CODIM; f) arquivar os Acordos de Confidencialidade e Não 
Divulgação; g) rever os termos do Acordo de Confidencialidade e Não Divulgação, caso necessário. 

Orientações Gerais da Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes: 

                                                            
1 Informação privilegiada é toda informação relativa a atos ou fatos relevantes, até que tais atos ou fatos sejam 
divulgados aos órgãos reguladores, às Bolsas de valores ou outras entidades similares. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

 
O acesso à informação relativa a ato ou fato relevante deve ser limitada às pessoas que diretamente 
estiverem envolvidas com o assunto a que essa informação se referir, mantendo-a em sigilo até que 
seja amplamente divulgada junto ao mercado, podendo excepcionalmente deixar de ser tornada 
pública se o acionista controlador ou os administradores entenderem que sua revelação colocará em 
risco interesse legítimo da Companhia. 

Todas as informações sobre ato ou fato relevante da Companhia devem ser centralizadas na pessoa do 
Diretor de Relações com Investidores. O Diretor de Relações com Investidores é o principal 
responsável perante a Companhia pela divulgação e comunicação de ato ou fato relevante, cabendo 
ainda aos acionistas controladores, diretores, membros dos conselhos de administração, fiscal e dos 
demais órgãos criados por disposição estatutária, a responsabilidade de comunicar ao Diretor de 
Relações com Investidores qualquer ato ou fato de que tenham conhecimento, para que esse realize 
a devida divulgação. 

Nos termos do art. 8º da Instrução CVM nº 358, o sigilo da informação deverá ser mantido pelo 
acionista controlador, pelos membros do conselho de administração, pelos diretores, pelos 
conselheiros fiscais, pelos ocupantes de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas 
existentes ou que venham a ser criados por disposição estatutária, colaboradores2da Companhia, os 
quais, para tanto, assinarão um Acordo de Confidencialidade e Não Divulgação, com o intuito de 
mitigar o risco de vazamento de informações privilegiadas.  

Os eventos potencialmente considerados ato ou fato relevante serão inicialmente direcionados para o 
Diretor de Relações com Investidores e terão o seu significado e sua importância analisados pelo 
Comitê de Divulgação, de acordo com as regras previstas em seu Regimento Interno, no contexto das 
atividades ordinárias da Companhia, de forma a evitar-se a banalização das divulgações, o que pode 
prejudicar a qualidade da análise das informações pelo mercado. 

Toda e qualquer divulgação de ato ou fato relevante deverá ser feita obedecendo às diretrizes do 
Pronunciamento de Orientação 05 do Comitê de Orientação para Divulgação de Informações ao 
Mercado – CODIM e a Instrução CVM nº 358 e suas alterações. 

De forma a prover a imediata e simultânea disseminação da informação a todos os participantes do 
mercado, o ato ou fato relevante deve ser enviado à CVM, via sistema IPE, e à bolsa ou mercado de 
balcão organizado onde os valores mobiliários de emissão da Companhia são negociados, devendo 
também ser incluído no site de relações com investidores e enviado, através de press release, para a 
lista de distribuição da companhia. 

Quaisquer informações adicionais acerca da Política de Controle e Divulgação de Informações 
relevantes poderão ser obtidas no site da Companhia na internet. 

                                                            
2 Colaboradores são todos os empregados ou as pessoas que prestem serviços para a companhia, bem como aquelas 
que, em virtude de seu relacionamento com a companhia, tenham acesso à informação privilegiada, inclusive 
consultores. 

PÁGINA: 371 de 377

Formulário de Referência - 2013 - ENERGISA SA Versão : 3



21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

21.3 – Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e 
fiscalização da política de divulgação de informações 
 
 
O administrador responsável pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da 
política de divulgação de informações é o Diretor de Relações com Investidores, Sr. Maurício 
Perez Botelho, com a colaboração do Gerente de Relações com Investidores, Sr. Carlos Aurélio 
Martins Pimentel. 
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21.4 - Outras informações relevantes

21.4 – Outras informações relevantes 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

22.1 – Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre 
como operação normal nos negócios da Companhia 
 
 
Nos últimos três anos não houve aquisição ou alienação de ativo relevante que não se enquadre 
como operação normal nos negócios da Companhia. 
 
Para fins deste item 22.1, a Companhia não considerou a aquisição ou a alienação de ativos 
cujos objetos sociais estejam relacionados com as atividades usualmente praticadas pela 
Companhia e suas controladas. 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios da Companhia 
 
 
Entendemos que não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da 
Companhia. 
 

PÁGINA: 375 de 377

Formulário de Referência - 2013 - ENERGISA SA Versão : 3



22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

22.3 – Contratos relevantes celebrados pela Companhia e pelas Controladas não 
diretamente relacionados com suas atividades operacionais 
 
 
Não existem contratos celebrados pela Companhia e/ou pelas Controladas que não sejam 
diretamente relacionados com suas atividades principais. 
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22.4 - Outras informações relevantes

22.4 – Outras informações relevantes 
 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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